
Revista da

Propriedade
Industrial

Nº 2579
09 de Junho de 2020

Indicações
 Geográficas

Seção IV

www.smartpi.com.br



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Presidente

Jair Bolsonaro

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Ministro da Economia

Paulo Roberto Nunes Guedes
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Presidente 
Claudio Vilar Furtado

De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2579 de 09 de junho de 2020

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro)

Nº DO PEDIDO: BR 402020000007-8

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: REGIÃO DE SÃO GOTARDO

ESPÉCIE: Indicação de Procedência

NATUREZA: Produto

PRODUTO: Hortifruticultura: abacate, alho, batata e cenoura.

REPRESENTAÇÃO: NÃO HÁ

PAÍS: BRASIL

DELIMITAÇÃO DA  ÁREA GEOGRÁFICA:  A área  geográfica  delimitada  abrange  a

totalidade dos municípios de Campos Altos, Ibiá, Matutina,  Rio Paranaíba, São Gotardo e

Tiros, na Mesorregião do Alto Paranaíba, no Estado de Minas Gerais.

DATA DO DEPÓSITO: 05 DE MAIO DE 2020

REQUERENTE: CONSELHO DA REGIÃO DE SÃO GOTARDO

PROCURADOR: Marcos Fabricio Welge Gonçalves

COMPLEMENTO DO DESPACHO

O pedido não atende ao disposto no art. 11 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de
60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.

www.smartpi.com.br



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS
COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X

EXAME PRELIMINAR

1. INTRODUÇÃO

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica

(IG)  “REGIÃO DE SÃO GOTARDO” para  o produto “Hortifruticultura:  abacate,  alho,

batata e cenoura”, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, conforme definido no art.

177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial  – LPI), e na

Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018).

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 7º da IN n.º 95/2018.

2. RELATÓRIO

O  pedido  de  registro  foi  protocolizado  no  Instituto  Nacional  da  Propriedade

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200055733, de 5 de maio de 2020, recebendo o

nº BR 402020000007-8.

Preliminarmente, insta registrar que “Hortifruticultura” não é um produto, mas sim

uma atividade produtiva, definida na versão  on line do dicionário Michaelis como sendo a

“arte ou técnica que se ocupa do cultivo de hortas e jardins”, não consistindo, portanto, em

produto ou serviço. (http://michaelis.uol.com.br/busca?r=0&f=0&t=0&palavra=horticultura)

Ainda,  o  objeto  da  atividade  reivindicada  para  a  IG  se  restringiria  apenas  aos

produtos  que  informados  nos  autos  do  processo:  abacate  (fruta),  alho  (bulbo),  batata

(tubérculo)  e  cenoura  (raiz  tuberosa).  Porém,  o  mesmo  só  será  objeto  de  análise  e

verificação de admissibilidade durante o exame de mérito, a luz das provas, informações e

documentos trazidos aos autos ou identificados durante o referido exame.

Foram apresentados os seguintes documentos:

 Requerimento eletrônico de pedido de registro de – fl(s).1/3
 Caderno de especificações técnicas – fl(s). 4/14 (caderno) e 15/36 (anexos).
 Procuração – fl(s). 37
 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl(s). 38
 Estatuto Social registrado – fl(s). 39/56

www.smartpi.com.br

http://michaelis.uol.com.br/busca?r=0&f=0&t=0&palavra=horticultura


 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação da última alteração do Estatuto
Social – fl(s). 59/63 (ata), 64/65 (lista de presença) e 57/58 (edital de convocação).
 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fl(s). 66/70 (ata) e 71 (lista de presença)
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações
técnicas e lista de presença – fl(s). 59/63 (ata), 64/65 (lista de presença) e 57/58
(edital de convocação)
 Identidade e CPF dos representantes legais – fl(s). 72
 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fl(s). 73/81
 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fl(s).82/408

 Cartão de inscrição no CNPJ – fl(s) 409.

Insta registrar, de forma a afastar qualquer dúvida quanto ao objeto de exame, que

apesar  da  utilização  de  uma  figura  em  conjunto  com  o  nome  “REGIÃO  DE  SÃO

GOTARDO” em vários documentos trazidos ao exame, esta não foi apresentada formalmente

como representação da indicação geográfica pelo requerente.

A  partir  da  análise  da  documentação  apresentada,  verificou-se  que  não  fora

apresentado o Instrumento Oficial que delimita a área geográfica, nos termos do inciso VIII

do artigo 7º da IN95/2018, combinado com a alínea c do inciso II do mesmo artigo.

Deverá,  portanto,  ser  apresentado  “instrumento  oficial  que  delimita  a  área

geográfica  (…)  no  qual  conste  a  fundamentação  acerca  da  delimitação  geográfica

apresentada de acordo com a espécie de Indicação Geográfica requerida”, valendo-se “das

normas do Sistema Cartográfico Nacional vigente”.

O instrumento deverá ser expedido por órgão público “no âmbito específico de suas

competências”,  seja  da  União  Federal,  representada  “pelos  Ministérios  afins  ao  produto

distinguido  pela  Indicação  Geográfica”,  seja  pelo  governo  do  Estado  de  Minas  Gerais,

representado  “pelas  Secretarias  afins  ao  produto  (...)  distinguido  pela  Indicação

Geográfica”.

Registre-se que a Portaria IMA nº 1.925, de 17 de junho de 2019 (fl.379), não faz

referência à indicação geográfica, apenas identificando lugar “Região de São Gotardo como

produtora de frutas e hortaliças” e informando o nome dos municípios que compõem o nome

geográfico em questão. Assim, ainda que o Caderno de Especificações Técnicas da IP, cite

uma “Portaria do IMA em anexo” (fl.5), a portaria apresentada, não trás a “fundamentação

acerca  da  delimitação  geográfica  apresentada  de  acordo  com  a  espécie  de  Indicação

Geográfica requerida”, necessárias ao instrumento oficial nos termos da IN 95/2018 e que

constam do caderno. 

Por  fim,  mesmo  que  não  seja  objeto  do  presente  exame,  mas  sim  do  mérito,

alertamos que as informações constantes do caderno de especificações da IG devem guardar

direta  e  imediata  relação  com  aquelas  utilizadas  como  fundamentação  da  delimitação

apresentada no instrumento oficial e seu enquadramento na espécie de indicação geográfica

reivindicada (IP ou DO).
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3. CONCLUSÃO

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 11

da  IN  n.º  95/2018,  deverão  ser  cumpridas  as  seguintes  exigências,  exclusivamente  pelo

Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-Indicação

Geográfica:

Apresente  “instrumento oficial que delimita a área geográfica (…) no

qual  conste  a  fundamentação  acerca  da  delimitação  geográfica

apresentada  de  acordo  com  a  espécie  de  Indicação  Geográfica

requerida”, valendo-se “das normas do Sistema Cartográfico Nacional

vigente”,  nos  termos  inciso  VIII  do  artigo  7º  da  IN95/2018,  caput  e

alíneas a e b.

Salienta-se  que  o  exame  preliminar  consiste  na  verificação  da  presença  dos

documentos elencados no art. 7º, conforme disposto no art. 11, caput, da IN n.º 95/2018.

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do

pedido na Revista de Propriedade Industrial  – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase

preliminar  do  pedido de  registro),  observado o  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  sob  pena  de

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 11 da IN n.º 95/2018.

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2020

Assinado digitalmente por:

RAUL BITTENCOURT PEDREIRA
Tecnologista em Propriedade Industrial

Instituto Nacional da Propriedade Industrial
SIAPE 1528344

IGOR SCHUMANN SEABRA MARTINS
Tecnologista em Propriedade Industrial

Instituto Nacional da Propriedade Industrial
SIAPE 1771050
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2579 de 09 de junho de 2020. 

 

CÓDIGO 306 (Exigência em fase preliminar do pedido de alteração de registro) 

 

Nº DO REGISTRO: IG200703 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Alta Mogiana 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A região delimitada de Alta Mogiana 

engloba os municípios de: Altinópolis, Batatais, Buritizal, Cajuru, Cristais Paulista, Franca, 

Itirapuã, Jeriquara, Nuporanga, Patrocínio Paulista, Pedregulho, Restinga, Ribeirão Corrente, 

Santo Antônio da Alegria e São José da Bela Vista. 

DATA DO DEPÓSITO: 26/09/2007 

DATA DO REGISTRO: 17/09/2013 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE CAFÉS ESPECIAIS DA ALTA 

MOGIANA 

PROCURADOR: EDUARDO ISPER NASSIF BALBIM 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 11 c/c o art. 22 da IN N.º 95/18. A não manifestação 
no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de alteração de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME PRELIMINAR DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “ALTA MOGIANA”, da espécie Indicação de Procedência para assinalar 

café, cuja concessão foi publicada na RPI 2228 de 17 de setembro de 2013. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração de registro em 

questão com os requisitos preliminares de exame, nos termos dos artigos 7º e 15 a 22 da IN 

n.º 95/2018. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200042964 de 03 de abril de 2020.  

Trata-se de solicitação de alteração de nome geográfico, representação gráfica e 

delimitação da área geográfica. Observou-se que foram cumpridos os requisitos previstos no 

art. 15, §1º, e art. 16, §5º, da IN95/2018, uma vez que o registro foi concedido há mais de 24 

(vinte e quatro) meses e não houve pedido de alteração para os mesmos quesitos pelo mesmo 

período. 

Foram apresentados na referida petição os seguintes documentos, obrigatórios para 

qualquer tipo de alteração de registro: 

 Requerimento eletrônico de alteração do pedido de registro – fl(s). 1 a 3 
 Justificativa fundamentada para a alteração – fl (s). 4 a 5 e 76 
 Caderno de especificações técnicas – fl(s). 14 a 26 
 Ata de Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de 

especificações técnicas – fl(s). 14 a 26 e 27 a 28 
 Procuração – fl(s). 73 
 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) no valor de 

R$48,00 – fl(s). 74 
 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) no valor de 

R$672,00 – fl(s). 75 
 Estatuto Social registrado – fl(s). 29 a 61 
 Ata registrada de eleição da atual Diretoria – fl(s). 62 a 67 
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Além disso, foram apresentados os documentos abaixo, obrigatórios para a solicitação de 
alteração de nome geográfico, representação gráfica da IG e delimitação da área geográfica, 
respectivamente: 

 Representação gráfica – fl(s). 68 
 

 Outros documentos:  

 Lei n. 5.121/1958, que dispõe sobre o Quadro Territorial, Administrativo e 
Judiciário do Estado de São Paulo – fl(s). 6 a 13 

 Mapa do município de Franca - fl(s). 69 

 Mapa do município de Cássia - fl(s). 70 

 Mapa do município de Altinópolis - fl(s).  71 

 Mapa do município de Cássia dos Coqueiros - fl(s). 72 
 

A partir da análise da documentação apresentada, foram verificadas algumas 

inconsistências: 

1) A procuração que consta nos autos do processo não possui a data completa, faltando o 
ano de sua assinatura; 

2) Não foi apresentada a Ata de Assembleia Geral de 13/07/2017 que aprovou a versão atual 
do Estatuto Social, nos termos do art. 7º, inciso V, alínea “b”, da IN95/2018; 

3) Não foi apresentada a Ata de POSSE da atual Diretoria, nos termos do art. 7º, inciso V, 
alínea “c”, da IN95/2018. O documento apresentado pela requerente aprovou tão somente 
a eleição dos representantes; 

4) A ata registrada da Assembleia Geral de que aprovou o Caderno de Especificações 
Técnicas não está acompanhada da lista de presença indicando quais dentre os presentes 
são produtores de café, nos termos do art. 7º, inciso V, alínea “d”, da IN95/2018; 

5) Não foram apresentados o RG e o CPF do representante legal da requerente, nos termos 
do art. 7º, inciso V, alínea “e”, da IN95/2018; 

6) Não foi apresentada a declaração de que os produtores de café estão estabelecidos na área 
delimitada (Modelo II), nos termos do art. 7º, inciso V, alínea “f”, da IN95/2018. O 
modelo está disponível no Portal do INPI; 

7) Não foi apresentado o Instrumento Oficial de Delimitação da área geográfica contendo as 
alterações solicitadas, a saber, o nome geográfico e a área geográfica em si. O documento 
precisa estar de acordo com o estabelecido no art. 7º, inciso VIII, da IN95/2018, ou seja, 
deve ser expedido por órgão competente e deve conter a fundamentação acerca da área 
delimitada de acordo com a espécie requerida (IP); 

8) Não foram apresentados documentos que comprovem que a área a ser agregada se tornou 
conhecida como centro de extração, produção ou fabricação de determinado produto ou 
de prestação de determinado serviço, tal qual a área originalmente delimitada, nos termos 
do art. 18, §1º, da IN 95/2018. São exemplos desses documentos: notícias de jornais, 
revistas e/ou páginas eletrônicas, trabalhos acadêmicos, dentre outros. 
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3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 11 

c/c art. 22 da IN n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências, exclusivamente 

pelo Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-

Indicações Geográficas: 

1) Reapresente o instrumento de procuração contendo a data completa (dia, mês e ano) de 
sua assinatura e ratificando os atos praticados anteriormente, caso a data seja posterior 
ao pedido inicial de alteração; 

2) Apresente a ata de Assembleia Geral que aprovou o Estatuto Social; 
3) Apresente a ata registrada de POSSE da atual Diretoria, observando que o documento 

precisa descrever explicitamente a POSSE dos membros da associação; 
4) Reapresente a ata registrada da Assembleia Geral que aprovou o Caderno de 

Especificações Técnicas, devidamente acompanhada da lista de presença indicando 
quais dentre os presentes são produtores de café; 

5) Apresente cópia do RG e do CPF do representante legal da requerente; 
6) Apresente a declaração de que os produtores de café estão estabelecidos na área 

delimitada (Modelo II); 
7) Apresente o Instrumento Oficial de Delimitação da área geográfica contendo as 

alterações solicitadas; 
8) Apresente documentos que comprovem que a área a ser agregada se tornou conhecida 

como centro de extração, produção ou fabricação de determinado produto ou de 
prestação de determinado serviço, tal qual a área originalmente delimitada. 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 7º e nos artigos 15 a 22, conforme disposto no art. 11, caput, 

da IN n.º 95/2018.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 306 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de alteração de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob 

pena de arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 11 da IN n.º 

95/2018.  

 

Rio de Janeiro, 01 de junho de 2020. 

Assinado digitalmente por: 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Raul Bittencourt Pedreira 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1528344 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2579 de 09 de junho de 2020 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412019000017-4 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Montanhas do Espírito Santo 

ESPÉCIE: Denominação de Origem  

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Limite geopolítico dos municípios de 

Afonso Claudio, Alfredo Chaves, Brejetuba, Castelo, Conceição do Castelo, Domingos 

Martins, Iconha, Itaguaçu, Itarana, Marechal Floriano, Rio Novo do Sul, Santa Maria de 

Jetibá, Santa Teresa, Santa Leopoldina, Vargem Alta e Venda Nova do Imigrante. 

DATA DO DEPÓSITO: 06/12/2019 

REQUERENTE: Associação de Produtores de Cafés Especiais das Montanhas do Espírito 

Santo 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “MONTANHAS DO ESPÍRITO SANTO” para o produto “CAFÉ”, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 

28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2566, de 10 de março de 2020. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870190129025 de 06 de dezembro de 2019, 

recebendo o nº BR412019000017-4. 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 10 de março de 2020 na RPI 2566. 

Em 08 de maio de 2020, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870200057160, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 7º da IN n.º 95/2018, conforme determinado pelo caput do art. 11 dessa normativa. 

 

2.1 Exigências 

É o teor da exigência n.º 1: 

1) Apresente as traduções para a língua portuguesa dos documentos intitulados 

“Los caminos de la calidad: un estudio sobre la visión de expertos y productores 

rurales a respeto de procesos y tecnologías” (fls. 433 a 450) e “The consistency in 

the sensory analysis of coffees using Q-grades” (fls. 451 a 460), caso seja 

interesse do requerente que os documentos supracitados sejam considerados no 

processo. Alternativamente, responda expressamente à exigência manifestando 

www.smartpi.com.br



 

 

interesse em que os respectivos documentos sejam desconsiderados para fins 

comprobatórios e processuais. 

 

E, o teor da exigência n.º 2: 

2) Esclareça se o produto da IG é “café” ou “café da espécie Coffea arábica nas 

seguintes condições: em grãos verde (café cru); e industrializado na condição de 

torrado e/ou torrado e moído”, tendo em vista haver divergência entre o 

requerimento, a representação, o caderno de especificações técnicas e o 

instrumento oficial de delimitação da área. Diga expressamente se a IG é para o 

produto “café”, cuja descrição é “café da espécie Coffea arábica nas seguintes 

condições: em grãos verde (café cru); e industrializado na condição de torrado 

e/ou torrado e moído”. 

 

Em resposta a ambas as exigências, foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de cumprimento de exigência – fl. 01; 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) no 

valor de R$ 48,00 (quarente e oito reais) – fl. 02; 

 Ofício n.º 20200505-01 da Associação Produtores de Cafés Especiais das 

Montanhas do Espírito Santo (ACEMES) – fl. 03. 

 

Em resposta à exigência n.º 1, o Requerente manifestou interesse expresso de que os 

documentos discriminados fossem desconsiderados para fins comprobatórios e processuais. 

Em resposta à exigência nº 2, o Requerente respondeu que a IG requerida tem como 

produto o “café”, cuja descrição é “café da espécie Coffea arábica nas seguintes condições: 

em grãos verde (café cru); e industrializado na condição de torrado e/ou torrado e moído”. 

Considera-se, portanto, cumpridas ambas as exigências preliminares anteriormente 

formuladas.  

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 19 de maio de 2020 na base de marcas 

do INPI na NCL 11, Classe 30, foi encontrada a seguinte marca registrada: 
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 Registro n.º 822592657 – “Café Montanhas do Espírito Santo”, de 

titularidade do Instituto Capixaba de Pesquisa Assistência Técnica e Extensão 

Rural 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2020. 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Suellen Costa Wargas  
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � � � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � 
 � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � � � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � � � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � � � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � � � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � 
 	 � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � 
 
 � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � 
 � � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � 
 � � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � 
 � � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � 
 
 � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � 
 � � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � 
 � � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � 
 � � � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � 
 � � � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � 
 � 	 � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � 
 � 
 � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � 
 � � � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � 
 � � � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � 
 � � � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � 
 � 
 � � � � www.smartpi.com.br



� � � � � � � � � 	 
 � 	 
 � � 	 � 
 � � � 	 � � 
 � � � 	 
 � � � � � � 
 � � � � � � www.smartpi.com.br



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2579 de 09 de junho de 2020 

 

CÓDIGO 374 (Pedido de Alteração de Registro Deferido) 

 

Nº DO PEDIDO: IG200704  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Mantiqueira de Minas 

ESPÉCIE: Denominação de Origem (DO) 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café verde em grão e café industrializado torrado em grão ou moído 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A delimitação corresponde aos 25 (vinte e 

cinco) municípios que compõem a área de abrangência da Mantiqueira – Face Minas Gerais, 

localizados na região denominada Mantiqueira de Minas, demarcada por meio da Portaria 

IMA n.º 1600, de 11 de abril de 2016. 

DATA DO PEDIDO: 05/05/2016 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Café da Mantiqueira – APROCAM 

PROCURADORES: Marcos Fabrício Welge Gonçalves e Jorge Almir Gonçalves. 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Deferido o Pedido de Alteração de Registro de Indicação Geográfica, observado o disposto no 

complemento. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, regulamento de uso 

(atual caderno de especificações técnicas) e instrumento oficial de delimitação da área 

geográfica. 

www.smartpi.com.br



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração de registro da indicação 

geográfica (IG) “REGIÃO DA SERRA DA MANTIQUEIRA DE MINAS GERAIS”, para 

o produto “CAFÉ”, espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme o disposto 

no art. 15 da Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Nesse sentido, este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências 

formuladas nos termos do caput e do §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018, conforme despacho 

publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2529, de 25 de junho de 2019. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro da IG “REGIÃO DA SERRA DA MANTIQUEIRA DE 

MINAS GERAIS” foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) 

por meio da petição n.º 014070007347, de 03 de outubro de 2007, recebendo o nº IG200704.  

Uma vez submetido a exame, concluiu-se que a Região se tornou conhecida como um centro 

de produção de café, para fins do seu reconhecimento como Indicação de Procedência (IP), 

sendo publicado o deferimento do respectivo pedido na RPI 2105 de 10 de maio de 2011. 

Em 05 de maio de 2016, a Requerente protocolizou no INPI, por meio da petição n.º 

020160002852, outro pedido de registro, dessa vez, para a IG “MANTIQUEIRA DE 

MINAS”, na espécie Denominação de Origem (DO), para o produto “café verde em grão e 

café industrializado torrado em grão ou moído”. 

Nesse caso, a área geográfica delimitada apresentada abrange todos os 22 (vinte e 

dois) municípios da IP supracitada, além de outros três, totalizando 25 (vinte e cinco) 

municípios que compõem a área de abrangência da Mantiqueira – Face Minas Gerais, 

localizados na região demarcada denominada Mantiqueira de Minas, conforme Portaria IMA 

n.º 1600 de 11 de abril de 2016. 

Durante o exame, entendeu-se que a alternativa mais plausível para o processo em 

análise seria sugerir a alteração de registro da IP “REGIÃO DA SERRA DA 
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MANTIQUEIRA DE MINAS GERAIS”, no lugar de se realizar um novo pedido de 

registro, conforme publicado na RPI 2529 de 25 de junho de 2019. 

Por conseguinte, em 23 de julho de 2019, foi protocolizada tempestivamente pela 

Requerente a petição n.º 870190069724, em atendimento ao despacho de exigência 

supracitado. 

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência formulada, a fim de se verificar a 

conformidade do pedido de alteração de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigências em análise 

É o teor da exigência 1: 

1) Manifeste expressamente interesse em adequar o pedido de registro da DO 

‘Mantiqueira de Minas’ para pedido de alteração de registro da IP ‘Região da Serra da 

Mantiqueira de Minas Gerais’. 

Nesse caso, seriam examinadas as alterações: 

i) do nome geográfico, de ‘Região da Serra da Mantiqueira de Minas Gerais’ para 

‘Mantiqueira de Minas’; 

ii) da área delimitada, com a anexação de mais 3 municípios, conforme instrumento 

oficial anexado; 

iii)  do regulamento de uso (caderno de especificações técnicas, de acordo com a IN n.º 

95/2018), conforme consta no processo; e, 

iv)  da espécie, de IP para DO. 

 

E, o teor da exigência 2: 

2) Caso opte pelo processo de alteração de registro, esclareça, por meio de fontes 

comprobatórias, se a mesma acarretará em prejuízo ou exclusão de produtores de café 

estabelecidos na área delimitada da IP e que dela fazem uso. 

 

Para ambas as exigências, foram apresentados os seguintes documentos: 

 Petição direcionada ao Diretor de Marcas, Desenho Industrial e Indicações 

Geográficas, Sr. André Luis Balloussier Ancora da Luz – fls. 2214 e 2215;  

 Ata da Assembleia Geral Ordinária da APROCAM – fls. 2216 e 2218; 

 Ata da Assembleia Geral Extraordinária da APROCAM – fls. 2219 a 2223; 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) no 

valor de R$48,00 – fl. 2224. 

 

Com base na documentação apresentada, a Requerente manifestou interesse expresso 

em adequar o pedido de registro da DO “MANTIQUEIRA DE MINAS” para pedido de 

alteração da IP “REGIÃO DA SERRA DA MANTIQUEIRA DE MINAS GERAIS”, 
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concordando com as alterações a serem examinadas, sendo essa a vontade dos produtores da 

região, representados pelos presidentes de cooperativas e sindicatos de cafeicultores, 

conforme consta na Ata da Assembleia Geral Extraordinária da APROCAM. 

Dessa forma, o pedido de reconhecimento da DO foi arquivado e os autos apensados 

ao processo da IP. 

Ademais, a Requerente afirma não haver exclusão de nenhum produtor com a 

alteração proposta, visto a nova área geográfica delimitada ser maior que a da IP, com a 

inclusão de outros três municípios, e por não haver alteração no modo de fazer e produzir o 

café, não acarretando nenhum prejuízo aos produtores. 

Segundo a Requerente, uma comparação entre os instrumentos oficiais de 

delimitação da antiga e da nova área geográfica sustenta tal afirmação, argumentando ainda 

que mais produtores serão beneficiados pela nova delimitação, em razão do meio geográfico, 

com base em estudo técnico já anexado ao processo. 

Considera-se, portanto, que ambas as exigências foram cumpridas, passando-se à 

análise do pedido de alteração em questão. 

 

3. DA ALTERAÇÃO 

A previsão de alteração de registro está prevista nos arts. 15 a 22 da IN n.º 95/2018. 

Do texto da norma, depreende-se que há quatro itens do registro que são passíveis de 

alteração – o nome geográfico e sua representação gráfica ou figurativa; a delimitação da área 

geográfica; o caderno de especificações técnicas da Indicação Geográfica; e, a espécie de 

Indicação Geográfica –, os quais devem observar a condição de 24 (vinte e quatro) meses da 

concessão do registro para serem alterados, cabendo ao substituto processual ou quem vier a 

sucedê-lo de fato ou de direito fazer tal solicitação, podendo ser alterado mais de um item. Em 

todo caso, devem ser mantidos os elementos característicos que justificaram a concessão do 

registro. 

Ante o exposto, passa-se à análise do pedido em questão, a fim de se averiguar o seu 

enquadramento na previsão de alteração de registro da IP quanto ao nome geográfico, à área 

geográfica, o caderno de especificações técnicas e a espécie requerida.  

O registro da IP “Região da Serra da Mantiqueira de Minas Gerais” foi concedido 

em 31 de maio de 2011, enquanto que o pedido de alteração foi feito em 05 de junho de 2016, 

ou seja, mais de 5 (cinco) anos após a concessão. Além disso, a Requerente do pedido de 

alteração, a Associação dos Produtores de Café da Mantiqueira (APROCAM), é a mesma do 

www.smartpi.com.br



 

processo da IP. Logo, estão atendidas as condições iniciais para se pedir a alteração de um 

registro. 

No que diz respeito a cada um dos itens do registro que são passíveis de alteração, a 

mudança do nome geográfico de “Região da Serra da Mantiqueira de Minas Gerais” para 

“Mantiqueira de Minas” preserva o núcleo original do primeiro, não havendo impedimentos 

para sua alteração. 

De acordo ainda com os autos,  

[....] o núcleo distintivo MANTIQUEIRA DE MINAS [....] está mais 

condizente com a realidade praticada pelos produtores e reconhecida pelos 

consumidores, não havendo nenhum prejuízo, sendo consenso de todas as 

entidades da cadeia produtiva do café que estão dentro da área delimitada, 

reforçando, na verdade, a identidade da região com a representação 

nominativa e figurativa, denominada MANTIQUEIRA DE MINAS (fls. 

2219 e 2220, pedido de registro da DO “Mantiqueira de Minas”). 

 

Quanto à alteração da área geográfica, o pedido propõe incluir todos os 22 (vinte e 

dois) municípios da IP “Região da Serra da Mantiqueira de Minas Gerais”, acrescentando 

ainda outros três, a saber, Piranguinho, São Gonçalo do Sapucaí e São Sebastião da Bela 

Vista, totalizando 25 (vinte e cinco) municípios. Assim, a área geográfica seria ampliada de 

549.269 hectares para 631.812 hectares, conforme consta no instrumento oficial de 

delimitação. 

Nos autos, ficou demonstrado também que a área agregada apresenta as mesmas 

condições da área originalmente delimitada, incluídos fatores naturais e humanos, conforme 

aponta o “Projeto de Identidade, Qualidade e Rastreabilidade para Embasamento da 

Indicação Geográfica dos Cafés da Mantiqueira de Minas”. Isto é, os três municípios 

agregados possuem as mesmas condições edafoclimáticas dos municípios que já integram a 

área da IP. Assim sendo, toda a área da DO mantém as mesmas características sensoriais da 

bebida e sua relação com o meio ambiente e o saber-fazer humano. Estariam, portanto, 

observadas as condições para sua alteração. 

Em se tratando do Regulamento de Uso, atual caderno de especificações técnicas, 

enquanto o registro da IP fala apenas em “café”, o pedido de alteração traz o produto “café 

verde em grão e café industrializado torrado em grão ou moído”. Ou seja, altera-se apenas 

sua descrição, de modo a especificá-lo, mas não o produto em si. Ademais, o Regulamento de 

Uso acrescenta uma fase a mais de produção, a saber, o café industrializado e torrado ou 

moído, que, de acordo com os autos, “deve ser feito com cafés plantados e colhidos, 

exclusivamente, da área delimitada, mantendo assim a mesma forma de produção e o saber 
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fazer humano do café da região”. Por se tratar do mesmo produto, entende-se que foram 

atendidas as exigências de alteração para esse item. 

Por fim, no que diz respeito à alteração da espécie de IP para DO, o presente pedido 

demonstra, “com base tecnológica solidamente fundamentada, referências nas características 

sensoriais da bebida e suas relações com o ambiente, bem como o ‘saber fazer’ humano dos 

produtores que primam pela qualidade do produto”. 

Além disso, a alteração proposta não prejudicaria ou excluiria os produtores já 

estabelecidos no local, já que a delimitação da IG incorporaria à área original outros três 

municípios adjacentes, mantendo-se o mesmo processo de produção, com a inclusão de mais 

uma fase. Nesse caso, mais produtores de café seriam beneficiados pela nova delimitação. É o 

que se depreende do novo instrumento oficial de delimitação da área geográfica, do estudo 

técnico intitulado “Projeto de Identidade, Qualidade e Rastreabilidade para Embasamento 

da Indicação Geográfica dos Cafés da Mantiqueira de Minas” e da ata da Assembleia Geral 

Extraordinária da APROCAM, datada de 18 de julho de 2019. Dessa forma, os requisitos para 

alteração de espécie estão atendidos. 

Cumpre dizer ainda que, de acordo com o §2º do art. 20 da IN n.º 95/2018, não é 

permitida a convivência de um registro anterior com um registro posterior advindo do 

primeiro. Isto é, uma vez aceita a alteração de espécie, o registro da IP passa a ser um registro 

de DO. 

Em síntese, as alterações solicitadas pela Requerente no registro da IP são: 
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Item Indicação de Procedência (IP) Pedido de alteração

Nome geográfico Região da Serra da Mantiqueira de Minas Gerais Mantiqueira de Minas

Representação da 

IG

Área geográfica 

delimitada

22 municípios, a saber: Baependi, Brasópolis, 

Cachoeira de Minas, Cambuquira, Campanha, 

Carmo de Minas, Caxambu, Conceição das 

Pedras, Conceição do Rio Verde, Cristina, Dom 

Viçoso, Heliodora, Jesuânia, Lambari, Natércia, 

Olímpio Noronha, Paraisópolis, Pedralva, Pouso 

Alto, Santa Rita do Sapucaí, São Lourenço e 

Soledade de Minas.

25 municípios, a saber: Baependi, Brasópolis, 

Cachoeira de Minas, Cambuquira, Campanha, 

Carmo de Minas, Caxambu, Conceição das 

Pedras, Conceição do Rio Verde, Cristina, Dom 

Viçoso, Heliodora, Jesuânia, Lambari, Natércia, 

Olímpio Noronha, Paraisópolis, Pedralva, 

Piranguinho, Pouso Alto, Santa Rita do Sapucaí, 

São Lourenço, São Gonçalo do Sapucaí, São 

Sebastião da Bela Vista e Soledade de Minas. 

Café
Café verde em grão e café industrializado 

torrado em grão ou moído

85% das lavouras implantadas entre 1000 e 1200 

metros 

Cafés plantados acima de 1040 metros de 

altitude apresentam características especiais

Espécie IP DO

Caderno de 

Especificações 

Técnicas

 

 

4. CONCLUSÃO 

Segundo a documentação apensada aos autos, a área denominada Mantiqueira de 

Minas, na região sul do estado de Minas Gerais (MG), é uma microrregião montanhosa, com 

altitudes variando entre 800 e 2300 metros, inserida no Complexo da Serra da Mantiqueira.  

Sua área compreende um retângulo delimitado pelas coordenadas 21º39’43” e 

22º46’10” de Latitude Sul e 46º2’20” e 44º34’28” de Longitude Oeste, e abrange 25 (vinte e 

cinco) municípios, sendo uma das mais importantes em termos de produção de cafés especiais 

do Brasil.  

O café ali produzido possui uma elevada qualidade sensorial, reconhecida através de 

premiações nacionais, em razão da qual lhe é atribuída uma crescente notoriedade 

internacional, estando classificado entre os melhores do mundo. Isso decorre da junção do 

potencial climático e edáfico da região para a cafeicultura, isto é, do meio geográfico, aliado 

ao saber-fazer local, que caracterizam essa microrregião, o que faz com que o café, quando 
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cultivado acima de 1040 metros de altitude, apresente características distintas, comprovadas 

por meio de estudos de identidade, qualidade e rastreabilidade anexados aos autos. 

Uma vez que as alterações propostas pela Requerente atendem aos requisitos e 

condições previstos na Lei n.º 9.279/96 e na IN n.º 95/2018, e não havendo pendências quanto 

ao exame, recomendamos o DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO de registro 

da IG “Serra da Mantiqueira de Minas Gerais”, para o produto “café”, na espécie 

“Indicação de Procedência (IP)”. 

Dessa forma, o registro da IG passa a ser “MANTIQUEIRA DE MINAS”, para o 

produto “café verde em grão e café industrializado torrado em grão ou moído”, na 

espécie “DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO)”, nos termos do art. 15 da IN n.º 95/2018.  

Passa a viger, ainda, o novo regulamento de uso (atual caderno de especificações 

técnicas) e o instrumento oficial de delimitação da área apresentados no processo. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos quanto ao deferimento do pedido de alteração 

de registro de indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, 

conforme dispõe o art. 23 da IN n.º 95/2018.  

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2020. 

 

Assinado digitalmente por: 

      

       Marcos Eduardo Pizetta Palomino                           Raul Bittencourt Pedreira    
 Tecnologista em Propriedade Industrial            Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial         Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2356972                                                   SIAPE 1528344 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 
Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1285263 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2579 de 09 de junho de 2020 
 

CÓDIGO 395 (Concessão de Registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402017000004-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Novo Remanso 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Abacaxi 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Compreende os territórios das comunidades 
de Novo Remanso e Vila do Engenho no município de Itacoatiara e a comunidade de 
Caramuri no município de Manaus, com áreas de cultivo no território do município de Rio 
Preto da Eva do estado do Amazonas. 

DATA DO DEPÓSITO: 02/05/2017 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Abacaxi da Região de Novo Remanso – 
ENCAREM 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 
Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro estará à disposição do Requerente na recepção do INPI após 60 

(sessenta) dias, a contar desta data. Poderá, a pedido, ser remetido a qualquer Representação 

do INPI. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “NOVO REMANSO” para o produto ABACAXI, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 

dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas nos termos 

do caput e §1º do art. 13, da IN n.º 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de 

Propriedade Industrial – RPI 2565, de 03 de março de 2020. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição nº 025170000031, de 02 de maio de 2017, recebendo o nº 

BR402017000004-0. 

Após o exame preliminar e a publicação do pedido para manifestação de terceiros, 

seguiu-se para o exame de mérito, quando foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 03 de março de 2020, na RPI 

2565. Em 04 de maio de 2020 foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870200054665, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência  

No âmbito do exame de mérito, foi formulada a seguinte exigência: 

1) Apresente documentos que comprovem que Caramuri, no município de Manaus, e a área 
delimitada do município de Rio Preto da Eva, ambos no estado do Amazonas, integram 
a região denominada “Novo Remanso”, sendo também conhecidos como centros 
produtores de abacaxi.  

www.smartpi.com.br



Para isso, junte ao processo documentação referente às localidades citadas, advinda de 
diferentes fontes, e não de apenas uma origem, considerando o disposto no §4º do art. 2º 
da Instrução Normativa nº 95/2018. 
Entende-se por diferentes fontes documentos de diferentes autores, dentre os quais: 
obras literárias (livros, coletâneas, enciclopédias), artísticas (músicas, quadros, 
ilustrações) e científicas (artigos, trabalhos acadêmicos e científicos publicados em 
diferentes veículos); publicações em jornais, revistas e sítios eletrônicos; matérias 
veiculadas por meio de radiodifusão (televisão, rádio); fontes iconográficas 
(fotografias, rótulos, anúncios), dentre outros. 
Destaca-se, ainda, que diferentes títulos e documentos originados de um único autor são 
considerados como de uma única fonte, não sendo, a princípio, suficientes para embasar 
o respectivo pedido de registro de IP. 
Preferencialmente, os documentos comprobatórios devem ser anexados integralmente 
ao processo. Porém, em caso de documentos muito extensos, como livros, dissertações e 
teses, podem ser anexados ao processo apenas as páginas ou trechos que demonstrem 
de forma pertinente que o nome geográfico se tornou conhecido, relacionando-o com o 
produto objeto do pedido. Nesses casos, informe de forma clara a origem do trecho 
extraído. 
 
Alternativamente 
 

2) Exclua da área geográfica a comunidade de Caramuri, no município de Manaus, e o 
território do município de Rio Preto da Eva, ambos do estado do Amazonas, mantendo 
apenas a Vila de Novo Remanso e a Vila do Engenho, localizadas em Itacoatiara-AM, 
não sendo necessário juntar ao processo documentação complementar. 
Nesse caso específico, apresente um novo instrumento oficial de delimitação da área 
geográfica, com a nova área geográfica delimitada, nos termos do inciso VIII do art. 7º 
da Instrução Normativa nº 95/2018, bem como demais documentos em que se faz 
necessária tal alteração. 

 

Em resposta, foram apresentados pela Requerente os seguintes documentos: 

 

 Requerimento eletrônico de cumprimento de exigência – fls. 01 e 02 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) no 

valor de R$ 48,00 – fl. 03;  

 Revista Floresta Brasil Amazônia na íntegra – fls. 04 a 71 

 Contratos de Abertura de Crédito Rural Fixo – fls. 72 a 96 

 Cartões e cadastros de produtores de abacaxi – fls. 97 a 99 e 106 a 132 

 Arquivos de mídia (vídeo e fotos) – fls. 100 a 105 

 Declaração da Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas (ADS) 

– fl. 133 

 Declaração da Embrapa Amazônia Ocidental – fl. 134 
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 Declaração do Fundo de Promoção Social e Erradicação da Pobreza (FPS) – fl. 

135 

 Declaração do Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal 

Sustentável do Estado do Amazonas (IDAM) /Unidade Manaus – fl. 136 

 Declaração do Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal 

Sustentável do Estado do Amazonas (IDAM) /Unidade Rio Preto da Eva – fl. 

137 

 Declaração da Superintendência Federal de Agricultura Pecuária e 

Abastecimento no Estado do Amazonas-SFA-AM – fl. 138 

 Declaração da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Centro e 

Comércio Informal (SEMACC) – fl. 139 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Segundo a documentação apensada aos autos, há mais de 50 anos são desenvolvidas 

atividades voltadas para a cultura do abacaxi nas comunidades de Novo Remanso e Vila do 

Engenho, no município de Itacoatiara, em Caramuri, no município de Manaus, e em áreas do 

município de Rio Preto da Eva, localizados no estado do Amazonas (AM). 

A mão de obra familiar ainda é uma prática muito utilizada nessa cultura, tanto nos 

plantios tradicionais como nos semi-mecanizados, o que fez dela o principal meio de 

subsistência da região. 

Dessa forma, a cultura do abacaxi mostra-se estabelecida no campo amazonense, 

mais especificamente na região de Novo Remanso, com destaque no cenário brasileiro.  

A qualidade do abacaxi daquela região, conhecido por seu sabor adocicado e baixa 

acidez, também é um diferencial no mercado, resultado do apoio e esforço de diversas 

instituições ao longo dos anos. 

Portanto, uma vez verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 

9.279/96 e pela IN n.º 95/2018, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “NOVO REMANSO” para o produto ABACAXI como INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 14, caput e §1º, da IN n.º 95/2018. Ressalta-se que 

a proteção conferida pelo presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o nome 
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geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais complementos genéricos, tais como nome 

do produto ou descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos quanto à concessão do pedido de registro de 

indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o 

art. 23 da IN n.º 95/2018. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2020. 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2356972 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 
Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1285263 
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.8=! 9/! ./.`('&/! 3$! "c! 3050(?&! =$U$(! &/! %./#&/! 3$! 0B'//?&! 3&/! /07&/! 0! 3&! /'/#0B$! 30!

%&-#(&70! 3$! "-3'%$>?&! 30! 2(&%03a-%'$! hL9<9! 14+*L;9i! =$($! &! $A$%$e',! $! /0(!

30b'-'3$!-&!=7$-&!30!%&-#(&70!3$!"c!=07&!P&-/07V&!10U.7$3&(G!!

8=! 9/! =(&3.#&(0/! 0! /0./! %&7$A&($3&(0/! 3050(?&! =$(#'%'=$(! 30! %$=$%'#$>f0/! #_%-'%$/!

5'/$-3&! $! $B=7'$>?&! 3&! %&-V0%'B0-#&! ].$-#&! $&/! $/=0%#&/! 7'U$3&/! $&! B$-0d&!

%.7#.($7,! %&-#(&70! 30! =($U$/! 0! 3&0->$/,! ./&! %&((0#&! 30! $U(&#je'%&/,! 30-#(0! &.#(&/!

$//.-#&/!30b'-'3&/!=07&!%&-/07V&!(0U.7$3&(!=&(!B0'&!3&!=7$-&!30!%&-#(&70!3$!"cl!
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8.=! k! =(&'A'3$! $! $=7'%$>?&! 30! $U(&#je'%&/! 0B! `(0$/! -?&! $U('%.7#`50'/! -&! 0-#&(-&! 3&!

=&B$(!0,!=('-%'=$7B0-#0,!0B!`(0$/!=(&#0U'3$/!=07$!70U'/7$>?&!$BA'0-#$7!5'U0-#0G!9/!

(0/W3.&/!U0($3&/!=07$/!0BA$7$U0-/!5$@'$/!3&/!$U(&#je'%&/!.#'7'@$3&/!-$/!$=7'%$>f0/!

3&/! %.7#'5&/! 3050B! /0(! %&70#$3&/,! $(B$@0-$3&/! 0! 3$3&! $! 30/#'-$>?&! b'-$7! %&((0#$!

%&-b&(B0!$!70U'/7$>?&!5'U0-#0l!

8..=! 2$($!$!/070>?&!3$/!B.3$/!3050B!/0(!.#'7'@$3&/!B$#0('$'/!/$3'&/!0!$3$=#$3&/!\!(0U'?&G!

;&B0-#0! =&30(?&! /0(! .#'7'@$3$/! %.7#'5$(0/! $.#&('@$3$/! =07&! %&-/07V&! (0U.7$3&(!

30b'-'3$/!=07&!=7$-&!30!%&-#(&70l!

8...=! 2$($!$!/070>?&!3$/!`(0$/!30!%.7#'5&/!0!'B=7$-#$>?&!3&/!/'/#0B$/!30!'(('U$>?&!3050!/0(!

(0/=0'#$3$!$!70U'/7$>?&!5'U0-#0!].0!30b'-0!&!./&!0!&%.=$>?&!30!/&7&!0!&!./&!3$!`U.$G!

P&-/'30($-3&! &! #'=&! 30! /&7&! 3$! (0U'?&,! =$($! 'B=7$-#$>?&! 30! $A$%$e'@$'/! 0B! `(0$/!

%&B! 30%7'5'3$30! $%'B$! 30! JYp! C%'-%&! =&(! %0-#&K,! 3050B! /0(! $3&#$3$/! =(`#'%$/!

%&-/0(5$%'&-'/#$/!0!30!=(0/0(5$>?&!$BA'0-#$7l!

8.5=! 9/! #$7Vf0/!3&/!%.7#'5&/!3050B!/0(!%&-/#'#.W3&/!%&B!.B$!g-'%$!%.7#'5$(!%&B!B.3$/!

/070%'&-$3$/!=&(!#$B$-V&!0!#'=&!0!0B!`(0$!%&-#WU.$G!k!-0%0//`('&!.#'7'@$(!.B!/'/#0B$!

30!'30-#'b'%$>?&!5'/.$7!30!(0b0(a-%'$!=$($!%$3$!#$7V?&G!9!#'=&!30!'30-#'b'%$>?&!5'/.$7!

30!(0b0(a-%'$!/0(`!30b'-'3&!=07&!=7$-&!30!%&-#(&70l!

85=! k!=(&'A'3&!(0$7'@$(!%.7#'5&!%&-/&(%'$3&!%&B!&.#($/!0/=_%'0/!].0!30B$-30B!%&-#(&70!

b'#&//$-'#`('&!%&B!$U(&#je'%&/!-?&!(0U'/#($3&!=$($!&!$A$%$e'l!

85.=! 2$($!$!.#'7'@$>?&!30!$3.A&/!0! %&((0#'5&/!-&! /&7&!3050B!/0(! (0$7'@$3$/!=(05'$B0-#0!

$-`7'/0/!=$($!$!].$-#'b'%$>?&!30/#0/!=(&3.#&/G!;j!/0(?&!$%0'#&/!$3.A&/!0!%&((0#'5&/!

(0U'/#($3&/!%&-b&(B0!$!70U'/7$>?&!5'U0-#0l!

85..=! 2$($!&!%&-#(&70!30!=($U$/!3&/!$A$%$e'@$'/!3050B!/0(!=('&('@$3&/!&!./&!30!B_#&3&/!

-$#.($'/!0!A'&7jU'%&/! %&B!&!B&-'#&($B0-#&!0! (0U'/#(&/!=0('j3'%&/!3$! '-%'3a-%'$!30!
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=($U$/!=$($!b'-/!30!%&-#(&70!0!0(($3'%$>?&!3$/!=7$-#$/!$#$%$3$/!5'/$-3&!07'B'-$(!$/!

b&-#0/!30!'-j%.&l!

85...=! 2$($!$!.#'7'@$>?&!30!$U(&#je'%&/!=$($!&!%&BA$#0!30!=($U$/!0!3&0->$/!_!-0%0//`('&!&!

(0%0'#.`('&! $U(&-qB'%&! '-3'%$-3&! &/! =(&3.#&/! (0U'/#($3&/! %&-b&(B0! $! 70U'/7$>?&!

5'U0-#0!0[&.!$/!3'/=&/'>f0/!0/#$A070%'3$/!=07&/!j(U?&/!30!30b0/$!%&B=0#0-#0/l!

8.8=! k!=(&'A'3&!&!$A$-3&-&!30!$A$%$e'@$'/!].0!/0d$B!b&%&/!=&#0-%'$'/!30!=($U$/l!

88=! 9/!b(.#&/!3050B!/0(!%&7V'3&/!-&!=&-#&!$30].$3&!30!B$#.($>?&!%&-b&(B0!30b'-'>f0/!

3&!%&-/07V&!(0U.7$3&(!-&!=7$-&!30!%&-#(&70!3$!"c!&A030%0-3&!$/!0/=0%'b'%$>f0/!3&!

B0(%$3&!30!30/#'-&!0!&/!=$3(f0/!3$!'-3g/#('$!30!=(&%0//$B0-#&l!

88.=! k!=(&'A'3$!$!%&B0(%'$7'@$>?&!30!b(.#&/!%&B!-W50'/!30!(0/W3.&/!30!$U(&#je'%&/!$%'B$!

3&/! =0(B'#'3&/! =07$! 70U'/7$>?&! 5'U0-#0G! *! 50('b'%$>?&! 3&/! -W50'/! 30! (0/W3.&/! 30!

$U(&#je'%&/! /0(`! $5$7'$3$! =&(! B0'&! 30! $-`7'/0/! =0('j3'%$/! 30b'-'3$/! =07&! %&-/07V&!

(0U.7$3&(!-&!=7$-&!30!%&-#(&70!3$!"cG!

88..=! 9/!b(.#&/!%&70#$3&/!3050B!/0(!%7$//'b'%$3&/!=$($!/0(0B!%&B0(%'$7'@$3&/!%&-b&(B0!&!

/0.!#$B$-V&!0!=0/&,!0B!%'-%&!#'=&/Q!

$G! M0((?&Q!+$'&(!&.!'U.$7!$!T,J!rUl!

AG! +_3'&Q!+$'&(!&.!'U.$7!I,Y!rU!0!+0-&(!T,J!sUl!

%G! +07V&($3&Q!+$'&(!&.!'U.$7!I,J!rU!0!+0-&(!I,Y!sUl!

3G! 6&BQ!+$'&(!&.!'U.$7!J,H!rU!0!+0-&(!I,J!sUl!

0G! PV'A'.Q!+$'&(!&.!'U.$7!J,S!rU!0!+0-&(!J,H!sUG!

2$(`U($b&! t-'%&Q! 8$B$-V&/! B0-&(0/! -?&! $=(0/0-#$B! 5$7&(! %&B0(%'$7G! L&5$! %7$//'b'%$>?&!

=&30(`!/0(!30b'-'3$!=07&!%&-/07V&!(0U.7$3&(G!
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&GI=+<W+X+,B>+2G?AJACUF>+EF+$IARAaBCD?+EB+.OEA@BCD?+EF+2G?@FEZO@AB+4(*5*+!"'&(-*6+VBGB+?+

BJB@BKA+

;?&! B&#'5&/! ].0,! /0=$($3$! &.! %&-%&B'#$-#0B0-#0,! 30/0-%$30'$B! $! =(&'A'>?&! 'B03'$#$! 3$!

.#'7'@$>?&! 3$! "-3'%$>?&! 30! 2(&%03a-%'$! hL9<9! 14+*L;9i! =$($! &! $A$%$e'! =07$/! =0//&$/!

(0b0('3$/!-&!*(#'U&!YEQ!

.=! *! =$($7'@$>?&! 3$/! $#'5'3$30/! 30! =(&3.>?&! B03'$-#0! %&B.-'%$>?&! 3&! =(&3.#&(!

$//&%'$3&! \! *//&%'$>?&! 30! 2(&3.#&(0/! 30! *A$%$e'! 3$! 10U'?&! 30! L&5&! 10B$-/&! ^!

4LP*14+!&.!%&-/#$#$3$!=07&!P&-/07V&!10U.7$3&(l!

..=! 9! 30/%.B=('B0-#&! 3$/! -&(B$/! 3&! =(0/0-#0! 10U.7$B0-#&! 30!n/&!3$! "-3'%$>?&! 30!

2(&%03a-%'$! hL9<9! 14+*L;9i! =$($! &! $A$%$e',! '-%7./'50! %&B! $/! =&//W50'/!

B&3'b'%$>f0/!].0!/0!(0$7'@0B!-&!B0/B&l!

...=! 9!30/%.B=('B0-#&!3$/!-&(B$/!3&!10U.7$B0-#&!30!n/&!3$!"-3'%$>?&!30!2(&%03a-%'$!

hL9<9!14+*L;9i!=$($! &! $A$%$e',! '-%7./'50! %&B!$/! =&//W50'/!B&3'b'%$>f0/! ].0! /0!

(0$7'@0B!-&!B0/B&l!

.5=! 9! 30/%.B=('B0-#&! 3$/! -&(B$/! 0/#$A070%'3$/! =07$! 70U'/7$>?&! A($/'70'($! ].0!

'B=7'].0B! 30! ].$7].0(! b&(B$! 0B! =&//W507! 3$-&! \! (0=.#$>?&! 3$! "-3'%$>?&! 30!

2(&%03a-%'$!hL9<9!14+*L;9i!=$($!&!$A$%$e'G!

!

&GI=+ ;:+ X+ ,B+ !FVGF>FOIBCD?+ #GdeA@B+ F+ TALHGBIAMB+ EB+ .OEA@BCD?+ EF+ 2G?@FEZO@AB+ 4(*5*+

!"'&(-*6+VBGB+?+BJB@BKA+

*! (0=(0/0-#$>?&! U(`b'%$! 0! b'U.($#'5$! 3$! "-3'%$>?&! 30! 2(&%03a-%'$! hL9<9! 14+*L;9i! =$($! &!

$A$%$e',! %&B!3'/#'-#'5&!U(`b'%&!3&! #'=&!B'/#&,!30! #'#.7$('3$30!3&/!=(&3.#&(0/!0/#$A070%'3&/!-&!

#0(('#j('&! 307'B'#$3&! 0! %&&(30-$3$! =07&! P&-/07V&! 10U.7$3&(! 3$!*//&%'$>?&! 30! 2(&3.#&(0/! 30!

*A$%$e'!3$!10U'?&!30!L&5&!10B$-/&!^!4LP*14+,!0/#`!$//'B!30b'-'3$Q!
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-ALO?+EA>IAOIAM?+EB+.2+B+>FG+BVRA@BE?+VBGB+?>+VBEGUF>+EF+@?NFG@ABRAaBCD?+E?>+BJB@BKA>=+
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&GI=+ ;;+ X+ ,B>+ -BOCUF>+ 2GFMA>IB>+ ^HBOI?+ h+ $IARAaBCD?+ EB+ .OEA@BCD?+ EF+ 2G?@FEZO@AB+ 4(*5*+

!"'&(-*6+VBGB+?+BJB@BKA+

P$/&!V$d$!30/%.B=('B0-#&!3&!=(0/0-#0!(0U.7$B0-#&Q!

.=! ;0(`! (05&U$3$! $.#&B$#'%$B0-#0! $! $=(&5$>?&! 30! ./&! 3$! "-3'%$>?&! 30! 2(&%03a-%'$!

hL9<9! 14+*L;9i! =$($! &! $A$%$e',! /0B! ].0! 0/#0! ./.`('&! =&//$! 0e'U'(! ].$7].0(!

'-30-'@$>?&,!'//&!/0B!=(0d.W@&!3$/!$>f0/!%W50'/!0!%('B'-$'/!%$AW50'/!0/=0%'$7B0-#0!-&!

#&%$-#0!\!%&-%&((a-%'$!30/70$7!0!\!&b0-/$!$&/!3'(0'#&/!3&!%&-/.B'3&(l!!

..=! 9!./.`('&!(0/=&-30(`,!=07&/!3$-&/!].0!%$./$(!$&!/.A/#'#.#&!=(&%0//.$7!3$!"-3'%$>?&!

30!2(&%03a-%'$!hL9<9!14+*L;9i!=$($!&!$A$%$e'!&.!$!#0(%0'(&/G!
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...=! 9! ./.`('&! 3050(`! (0#'($(! 'B03'$#$B0-#0! 3&!B0(%$3&! &/! =(&3.#&/! ].0! &/#0-#0B! $!

"-3'%$>?&!30!2(&%03a-%'$!hL9<9!14+*L;9i!=$($!&!$A$%$e'G!

!

&GI=+;9+X+,B+!B>IGFBJARAEBEF+

9/!=(&3.#&/!3$!"-3'%$>?&!30!2(&%03a-%'$!hL9<9!14+*L;9i!=$($!&!$A$%$e'!/0(?&!'30-#'b'%$3&/!

-$/!0BA$7$U0-/,!$#($5_/!30!(j#.7&/,!#$U/,!0#'].0#$/!0!7$%(0/,!!%&-b&(B0!/0U.0Q!

$K! L&(B$! 30! (&#.7$U0B! =$($! '30-#'b'%$>?&! 3$! "-3'%$>?&! 30! 2(&%03a-%'$! hL9<9!

14+*L;9i! =$($! &!$A$%$e'!-&! =(j=('&! =(&3.#&! 0! -$/! 0BA$7$U0-/Q! "30-#'b'%$>?&! 3&!

-&B0!U0&U(`b'%&,!/0U.'3&!3$!0e=(0//?&!h"-3'%$>?&!30!2(&%03a-%'$i,!%&-b&(B0!/0U.0Q!
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9!B&307&!(0b0('3&!/0(`!&Ad0#&!30!=(&#0>?&! d.-#&!$&!"L2",!%&-b&(B0!b$%.7#$3&!=07&!*(#G!IuF!3$!

70'!-v!FGTuFG!
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AK! L&(B$!30!(&#.7$U0B!=$($!&!/07&!30!%&-#(&70!-$/!0BA$7$U0-/,!(j#.7&/,!#$U/!&.!7$%(0/,!

0! 3&%.B0-#$>?&! %&((0/=&-30-#0Q! &! /07&! 30! %&-#(&70! /0(`! %&7&%$3&! -$! 0BA$7$U0B!

3&/! =(&3.#&/l! 0B! (j#.7&/! &.! -& (&B$-0'&! 30! %&-#(&70! 3&! =(&3.#&l! &.! $#($5_/! 30!

#$U/,! 7$%(0/! 0[&.! $30/'5&/,! b'e$3&/! -&! =(&3.#&l! A0B! %&B&! -$! 3&%.B0-#$>?&!

(0b0(0-#0! $&! =(&3.#&,! %&B&! -&#$/! b'/%$'/G! 9! (0b0('3&! /07&! %&-#0(`! &/! /0U.'-#0/!

3'@0(0/Q! "-3'%$>?&!30!2(&%03a-%'$! hL9<9!14+*L;9i!=$($!&!$A$%$e',! A0B!%&B&!&!

-gB0(&!30!%&-#(&70,!%&-b&(B0!/0U.0Q!
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9! P&-/07V&! 10U.7$3&(! =&30(`! 30b'-'(! &.#($/! b&(B$/! 30! '-/0(>?&! 3&/! /07&/! 30! %&-#(&70! 0!

(&#.7$U0B,!U$($-#'-3&!&/!=('-%W='&/!30!($/#(0$A'7'3$30!0!%&-#(&70G!

9!/07&!30!%&-#(&70!/0(`!b&(-0%'3&!=07&!P&-/07V&!10U.7$3&(!B03'$-#0!&!=$U$B0-#&!30!.B!5$7&(!

$! /0(! 30b'-'3&! =&(! /0./! B0BA(&/G! *! ].$-#'3$30! 30! /07&/! 3050(`! &A030%0(! \! =(&3.>?&!

%&((0/=&-30-#0!30!%$3$!$//&%'$3&!'-/%('#&!-$!"-3'%$>?&!30!2(&%03a-%'$!hL9<9!14+*L;9i!=$($!

Lv!JJJJJJJI!
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&!$A$%$e'G!9/!=(&3.#&/!-?&!=(&#0U'3&/!=07$!"-3'%$>?&!30!2(&%03a-%'$!hL9<9!14+*L;9i!=$($!&!

$A$%$e'!-?&!=&30(?&!.#'7'@$(!$/!'30-#'b'%$>f0/!0/=0%'b'%$3$/!-&/!'#0-/!h$i!0!hAi!30/#0!*(#'U&G!!

9/!B_#&3&/!30!%&-#(&70!$3&#$3&/!=$($!$//0U.($(!$!&('U'-$7'3$30!3&/!$A$%$e'/!3$! "-3'%$>?&!30!

2(&%03a-%'$!hL9<9!14+*L;9i!=$($!&!$A$%$e'!/0(?&Q!

•! ;07&!30!$.#0-#'%'3$30!3&!=(&3.#&l!

•! <'/'#$/!30!'-/=0>?&!$&/!=&-#&/!30!%&B0(%'$7'@$>?&G!!

&GI=+;[+X+,?>+/B>?>+*NA>>?>+E?+2GF>FOIF+!FLHRBNFOI?+

9/!%$/&/!&B'//&/!/0(?&!#($#$3&/!=07&!P&-/07V&!10U.7$3&(!3$! "-3'%$>?&!30!2(&%03a-%'$!hL9<9!

14+*L;9i!=$($!&!$A$%$e'G!4B!%$/&!30!3'50(Ua-%'$/,!&/!%$/&/!/0(?&!3'(0#$B0-#0!(0/&75'3&/!=07$!
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nB! A&B! =(0=$(&! 3&! /&7&! _! b.-3$B0-#$7! =$($! $! %.7#.($! 3&! $A$%$e',! $! b'B! 30! b$5&(0%0(! &!

30/0-5&75'B0-#&!0!&!$=(&b.-3$B0-#&!3&!/'/#0B$!($3'%.7$(!3$!=7$-#$,!-&(B$7B0-#0!7'B'#$3&!0!

/.=0(b'%'$7G! 4B! `(0$/! 5'(U0-/,! 3050)/0! =('B0'(&! (0B&50(! $! 50U0#$>?&,! B03'$-#0! &!

30/B$#$B0-#&,!$!(&>$U0B,!$!30/#&%$,!&!0-%&'5$($B0-#&!0!$!].0'B$G!4B!/0U.'3$,!b$@0(!$!$($>?&!

0!3.$/!U($3$U0-/,!(0$7'@$3$/!-&/!3&'/!/0-#'3&/!3&!#0((0-&!=$($!b$%'7'#$(!&!30/0-5&75'B0-#&!3$/!

($W@0/G!P&-b&(B0!&!10U.7$B0-#&!30!n/&,!=$($!$!'B=7$-#$>?&!30!$A$%$e'@$'/!3050!/0(!(0/=0'#$3$!

70U'/7$>?&!5'U0-#0G!

4B!`(0$/! d`! %.7#'5$3$/,!3'/=0-/$)/0!$!30/#&%$,!B$-#0-3&)/0!$/!30B$'/!&=0($>f0/G!L&!%$/&!30!

`(0$/!$-#0('&(B0-#0!=7$-#$3$/!%&B!$A$%$e',!3050)/0!30!'-W%'&!=(&%030(!\!07'B'-$>?&!3&/!(0/#&/!

%.7#.($'/,! B03'$-#0! $! /.$! '-%&(=&($>?&! $&! /&7&,! $=j/! $! 30%&B=&/'>?&! =$(%'$7! 3&! B$#0('$7G!

+0/B&!#($A$7V&/$,!0//$!&=0($>?&!#0B!$!5$-#$U0B!30!'-%&(=&($(!$&!/&7&!.B!U($-30!5&7.B0!30!

B$//$!50U0#$7,! (0/#'#.'-3&)7V0! &/!-.#('0-#0/! (0B$-0/%0-#0/!-$!50U0#$>?&!0! %&-#('A.'-3&!=$($!

B07V&($(!&!/0.!#0&(!30!B$#_('$!&(Uo-'%$!0!$/!/.$/!%$($%#0(W/#'%$/!bW/'%$/G!!

L?&! &A/#$-#0!&! (0%&-V0%'B0-#&!3&! $A$%$e'@0'(&! %&B&!=7$-#$! $%'3jb'7$,! 0e'/#0B! /'#.$>f0/! 0B!

].0! $! %$7$U0B! /0! b$@! -0%0//`('$G! k! /0B=(0! (0%&B0-3`507,! =&(#$-#&,! .B$! $5$7'$>?&! /&A(0! $!

-0%0//'3$30!30! %$7%`('&! CLPK,! -&(B$7B0-#0!30b'-'3$! $!=$(#'(! 3$! $-`7'/0!3&! /&7&,! ].0!3050! /0(!

=(&5'30-%'$3$!$-#0/!3&!0/#$A070%'B0-#&!3$!%.7#.($,!30!B&3&!].0!$!$=7'%$>?&!0!$!'-%&(=&($>?&!

3&!%&((0#'5&,!/0!'-3'%$3$/,!=&//$B!/0(!b0'#$/!%&B!.B$!$-#0%03a-%'$!30!RJ!$!FJ!3'$/!0B!(07$>?&!

$&!=7$-#'&G!!

*!%$7$U0B!0B!0e%0//&!=&30!0705$(!&!=w!3&!/&7&!$!5$7&(0/!$%'B$!3$!b$'e$!B$'/!$30].$3$!=$($!$!

%.7#.($! CS,Y! $! Y,YK,! %&-%&((0-3&! =$($! 7'B'#$(! $! 3'/=&-'A'7'3$30! 0! $! $A/&(>?&! 30! $7U.-/!

B'%(&-.#('0-#0/,!%&B&!@'-%&,!%&A(0,!b0((&!0!B$-U$-a/,!0!=$($!b$5&(0%0(!&!30/0-5&75'B0-#&!30!

B'%(&(U$-'/B&/!=(0d.3'%'$'/!\!%.7#.($,!%&B&!b.-U&/!3&!Ua-0(&!)*+%,-*%*,'$G!!
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9!=7$-#'&!3$/!B.3$/!=&30!/0(!b0'#&!0B!%&5$/,!$A0(#$/!%&B!0-e$3$!&.!0-e$30#$,!&.!0B!/.7%&/,!

3$-3&)/0!=(0b0(a-%'$!$&/!/.7%&/,!].$-3&!/0!3'/=f0!30!/.7%$3&(G!*=j/!$!$A0(#.($!3$/!%&5$/!&.!

/.7%&/,! b$@)/0!$!3'/#('A.'>?&!3$/!B.3$/,!=$($!&!=7$-#'&!=(&=('$B0-#0!3'#&G!*!=(&b.-3'3$30!3$/!

%&5$/!&.!3&/!/.7%&/!0,!=&(#$-#&,!3&!=7$-#'&!3050!%&((0/=&-30(,!$=(&e'B$3$B0-#0,!\!#0(>$!=$(#0!

3&!%&B=('B0-#&!3$!B.3$,!#&B$-3&)/0!&!%.'3$3&!30!05'#$(!].0!%$'$!#0(($!-&!&7V&!3$!B.3$G!!

y.$-#&!$&!=&/'%'&-$B0-#&!3&!=7$-#'&,!3050)/0!3$(!=(0b0(a-%'$!\!0e=&/'>?&!70/#0,!05'#$-3&)/0!$!

0e=&/'>?&!&0/#0!].0!b$5&(0%0!$!&%&((a-%'$!30!].0'B$!/&7$(!-&/!b(.#&/G!!

9/!0/=$>$B0-#&/!.#'7'@$3&/!-$!%.7#.($!3&!$A$%$e'!5$('$B!A$/#$-#0!30!$%&(3&!%&B!$!%.7#'5$(,!&!

30/#'-&!3$!=(&3.>?&,!&!-W507!30!B0%$-'@$>?&!0!&.#(&/!b$#&(0/G!!

9/!=7$-#'&/! =&30B! /0(! 0/#$A070%'3&/! 0B! /'/#0B$/! 30! b'7$/! /'B=70/! &.! 3.=7$/G! 2$($! =0(B'#'(! $!

&A#0->?&! 30! A&$/! =(&3.#'5'3$30/,! b.-3$B0-#$7! =$($! $7%$->$(! (0-3$! $30].$3$,! 3050B! /0(!

./$3$/!30-/'3$30/!30!=7$-#'&!0705$3$/G!!

*!0/%&7V$!3$!B07V&(!_=&%$!30!=7$-#'&!_!%(.%'$7!=$($!&!%.7#'5&!30!$A$%$e'!30!/0].0'(&G!*!_=&%$!30!

=7$-#'&!B$'/! '-3'%$3$!_!$].07$!(07$#'5$!$&!=0(W&3&!30!b'-$7!3$!0/#$>?&!/0%$!0! '-W%'&!3$!0/#$>?&!

%V.5&/$G!!
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&GI=+9:+X+,?+@?OIG?RF+EF+VRBOIB>+EBOAOSB>+

27$-#$! 30! %(0/%'B0-#&! 70-#&! 0! 30! /'/#0B$! ($3'%.7$(! /.=0(b'%'$7,! &! $A$%$e'@0'(&! (0//0-#0)/0!

A$/#$-#0!3$!%&-%&((a-%'$!30!=7$-#$/!3$-'-V$/,!].0!%&-#('A.0B!=$($!$#($/$(!&!30/0-5&75'B0-#&!

3$! %.7#.($! 0! (03.@'(! $! /.$! =(&3.>?&G! 2&(! '//&,! (0%&B0-3$)/0!B$-#0(! $! %.7#.($! /0B=(0! 7'B=$,!

=('-%'=$7B0-#0!-&/!=('B0'(&/!%'-%&!$!/0'/!B0/0/!$=j/!&!=7$-#'&G!!

:0/30!].0!3'/=&-W507!-$!=(&=('03$30!&.!-$! (0U'?&,!$!=$7V$!/0%$!30!3'50(/&/!=(&3.#&/! CB'7V&,!

b0'd?&,!%$='-/!0#%GK!&.!&/!(0/#&/!%.7#.($'/!Cb&7V$/K!3&!=(j=('&!$A$%$e'!3050B!/0(!.-'b&(B0B0-#0!
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3'/#('A.W3&/!/&A(0!$!/.=0(bW%'0!3&!/&7&,!/&A(0#.3&!-$/! 7'-V$/!30!=7$-#'&G!4//$!%&A0(#.($!B&(#$,!

$7_B!30! (03.@'(! &! $=$(0%'B0-#&!30! =7$-#$/! 3$-'-V$/,!B'-'B'@$! $! 0(&/?&,! 3'B'-.'! $! =0(3$! 30!

-.#('0-#0/! =&(! 7'e'5'$>?&,! $.B0-#$!&! #0&(! 30!B$#_('$! &(Uo-'%$! 0! %&-/0(5$! $! .B'3$30!3&! /&7&,!

05'#$-3&!&.!(03.@'-3&!$/!=0(3$/!=&(!05$=&($>?&G!!

9!%&-#(&70!30!=7$-#$/!3$-'-V$/!=&30!/0(!(0$7'@$3&!=&(!(&>$U0-/!B$-.$'/!&.!B0%$-'@$3$/G!9!./&!

30!V0(A'%'3$/! _! A&$! $7#0(-$#'5$,! 0/=0%'$7B0-#0! 0B!=7$-#'&/! U($-30/! 0! 0B!=0(W&3&/! %V.5&/&/,!

].$-3&!&!B$#&!%(0/%0!($='3$B0-#0,!$7_B!30!0e'U'(!B0-&/!B?&)30)&A($G!4-#(0#$-#&,!$!$=7'%$>?&!

#0B!].0!/0(!b0'#$!%&B!%.'3$3&!=$($!05'#$(!].0!&!$A$%$e'@0'(&!/&b($!&/!050-#.$'/!0b0'#&/!#je'%&/!

3&/!=(&3.#&/!].WB'%&/G!nB!3&/!=&-#&/!A`/'%&/!_!$!%$7'A($>?&!3&!=.750('@$3&(,!=$($!U$($-#'(!$!

$=7'%$>?&!3$!3&/0!%&((0#$!30!V0(A'%'3$!-$!`(0$!30!=7$-#'&G!9!./&!30!0].'=$B0-#&!30!=(&#0>?&!

'-3'5'3.$7!_!b.-3$B0-#$7!-0/#$!b$/0!3&!=(&%0//&!=(&3.#'5&G!
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*! .#'7'@$>?&! 30! $3.A&/! -$! %.7#.($! 3&! $A$%$e'! %&-/#'#.'! =(`#'%$! ].$/0! ].0! &A('U$#j('$,! -&/!

=7$-#'&/!%&B!b'-/!%&B0(%'$'/,!0B!b$%0!3&!0705$3&!U($.!30!0e'Ua-%'$!3$!=7$-#$G!:050)/0!705$(!0B!

%&-#$,!=&(_B,!].0!0e'/#0B!/'#.$>f0/!0B!].0!=$(#0!=&-30(`507!3$/!-0%0//'3$30/!-.#('%'&-$'/!3$!

=7$-#$!=&30!/0(!/.=('3$!=07&!=(j=('&!/&7&,!($@?&!=07$!].$7!_!(0%&B0-3`507!].0!/0!b$>$!/0B=(0!$!

$-`7'/0! 3&! /&7&! 3$! `(0$! 30/#'-$3$! $&! =7$-#'&,! %&B&! b&(B$!30! &A#0(! /.A/W3'&/! 5$7'&/&/! =$($! $!

&('0-#$>?&!3&!=(&U($B$!30!$3.A$>?&G!!
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&GI=+99+X+,B+BEHJBCD?+

*/!$3.A$>f0/!=&30B!/0(!b0'#$/!#$-#&!=&(!B0'&!/j7'3&!%&B&!=&(!B0'&!7W].'3&G!;&A!$!b&(B$!/j7'3$,!

&/! b0(#'7'@$-#0/! =&30B! /0(! $=7'%$3&/! -$/! %&5$/! &.!-&/! /.7%&/!30!=7$-#'&! C&=>?&!B$'/! .#'7'@$3$!

=$($!&/!$3.A&/!&(Uo-'%&/!0!$3.A&/!b&/b$#$3&/K,!&.!0B!%&A0(#.($,!d.-#&!3$/!=7$-#$/!&.!-$/!$e'7$/!
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3$/!b&7V$/!A$/$'/,!&=>?&!=(0b0('3$!=$($!&/!$3.A&/!-'#(&U0-$3&/!0!=&#`//'%&/,!=&30-3&!#$BA_B!

/0(!.#'7'@$3$!0//$!b&(B$!=$($!&/!b0(#'7'@$-#0/!b&/b$#$3&/!/&7g50'/!0B!`U.$G!

*!$3.A$>?&!b&7'$(!=07$!b&(B$!7W].'3$!_!B$'/!.#'7'@$3$!=$($!$!$=7'%$>?&!30!-'#(&Ua-'&,!=&#`//'&!0!

B'%(&-.#('0-#0/,!=&30-3&!#$BA_B!/0(!.B$!$7#0(-$#'5$!=$($!$!$=7'%$>?&!30!B$U-_/'&G!2$($!$/!

=.750('@$>f0/! b&7'$(0/,! =&30B)/0! .#'7'@$(! &/! =.750('@$3&(0/! %&/#$'/! &.! A$(($/! 30! =.750('@$>?&,!

$%&=7$3$/! $! #$-].0/! #($%'&-$3&/! B0%$-'%$B0-#0G! y.$-3&! 3$/! =.750('@$>f0/! b&7'$(0/! %&B!

$3.A&/,!3050B)/0!05'#$(!$/!V&($/!B$'/!].0-#0/!3&!3'$,!$//'B!%&B&!&!0/%&(('B0-#&!0e%0//'5&!0!&!

$%gB.7&!3$/!/&7.>f0/!-$/!$e'7$/!3$/!b&7V$/,!=$($!].0!-?&!&%&(($B!].0'B$/G!!

*!$3.A$>?&!3&!$A$%$e'@0'(&!3050!/0(!(0$7'@$3$!-$!b$/0!50U0#$#'5$!3&!%'%7&!3$!=7$-#$!C3&!=7$-#'&!\!

'-3.>?&!3&!b7&(0/%'B0-#&K,!=0(W&3&!0B!].0!V`!.B!$=(&50'#$B0-#&!B$'/!0b'%'0-#0!3&/!-.#('0-#0/!

$=7'%$3&/G!9/!b0(#'7'@$-#0/!b&/b$#$3&/!/?&,!-$!B$'&('$!3$/!/'#.$>f0/,!$=7'%$3&/!.B$!g-'%$!50@,!=&(!

&%$/'?&!3&!=7$-#'&!&.!-$!=('B0'($!$3.A$>?&!0B!%&A0(#.($G!4B!=7$-#'&/!-?&!'(('U$3&/,!$3.A$3&/!

=07$! 5'$! /j7'3$,! (0%&B0-3$)/0! &! =$(%07$B0-#&! 3&/! $3.A&/! -'#(&U0-$3&/! 0! =&#`//'%&/! 0B! -&!

B`e'B&!#(a/!50@0/,!-&!=0(W&3&!%&B=(00-3'3&!0-#(0!&!=7$-#'&!C-$!B$'&('$!3$/!50@0/!RJ!$!HJ!3'$/!

$=j/K! 0! &/! RJ! 3'$/! ].0! $-#0%030B! &! #($#$B0-#&! 30! '-3.>?&! b7&($7,! 3050-3&)/0! /0B=(0! b$@0(!

%&'-%'3'(!$/!$3.A$>f0/!%&B!=0(W&3&/!30!A&$!.B'3$30!-&!/&7&G!4B!=7$-#'&/!'(('U$3&/,!&.!].$-3&!

/0! .#'7'@$! $! &=>?&! 3$! $=7'%$>?&! =07$! b&(B$! 7W].'3$,! =(&B&50)/0! .B! =$(%07$B0-#&! B$'&(! 3$!

$3.A$>?&G!!
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&GI=+9[+X+,B+AGGALBCD?+

*!30B$-3$!30! `U.$!3&! $A$%$e'@0'(&! 5$('$! $&! 7&-U&!3&! %'%7&! 3$!=7$-#$! 0,! 30=0-30-3&!3&! /0.!

0/#`3'&!30!30/0-5&75'B0-#&!0!3$/!%&-3'>f0/!30!.B'3$30!3&!/&7&,!=&30!/0(!30!I,R!$!Y,J!BB[3'$G!

9!%.7#'5&!30!$A$%$e'! 0e'U0!0B!U0($7!.B$!].$-#'3$30!30!`U.$!0].'5$70-#0!$!.B$!=(0%'='#$>?&!

B0-/$7!30!HJ!BB!$!IYJ!BBG!*! b$'e$! '30$7!30!=(0%'='#$>?&!$-.$7,!=$($!].0!&%&(($! /.%0//&!-$!
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0e=7&($>?&! 3$! %.7#.($,! /'#.$)/0! 0-#(0! IGJJJ! BB! 0! IGYJJ! BB! A0B! 3'/#('A.W3&/,! #&(-$-3&)/0!

-0%0//`('$!$!'(('U$>?&!-&/!7&%$'/!&-30!#$7!/'#.$>?&!-?&!_!$7%$->$3$G!

4e'/#0B,! A$/'%$B0-#0,! ].$#(&! b&(B$/! 30! $=7'%$>?&! 30! `U.$! ].0! %$($%#0('@$B! &/! =('-%'=$'/!

B_#&3&/!30!'(('U$>?&Q!/.A/.=0(bW%'0,!/.=0(bW%'0,!7&%$7'@$3$!0!$/=0(/?&G!!

9!B$-0d&! 3$! '(('U$>?&! %&((0/=&-30! \! 30#0(B'-$>?&! 30! ].$-3&! 0! &! ].$-#&! 30! `U.$! 3050! /0(!

$=7'%$3$!=$($!B$e'B'@$(!$!=(&3.#'5'3$30!0!$!0b'%'a-%'$!30!./&!3$!`U.$,!0!B'-'B'@$(!%./#&/,!].0(!

/0d$! 30! B?&)30)&A($,! ].0(! 30! %$='#$7,! B$-#0-3&! $/! %&-3'>f0/! 30! .B'3$30! 3&! /&7&! 0! 30!

b'#&//$-'3$30!b$5&(`50'/!$&!A&B!30/0-5&75'B0-#&!3$!%.7#.($!'(('U$3$G!!

nB$!50@!%&-V0%'3&/!&/!=0(W&3&/! b0-&7jU'%&/!B$'/! 'B=&(#$-#0/!3$!%.7#.($,!3050!/0(!30b'-'3$!$!

b(0].a-%'$! %&B! ].0! /0(`! $=7'%$3$! $! '(('U$>?&,! $! b'B! 30! ].0! $! %.7#.($! $#'-d$! &! /0.! =&#0-%'$7!

B`e'B&!30!30/0-5&75'B0-#&!0!=(&3.#'5'3$30G!!
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"!^!+$-0d&!3$!M7&($>?&Q!M7&($>f0/!-$#.($'/!=(0%&%0/!/?&!'-30/0d`50'/,!=&'/!&%&((0B!0B!U0($7,!30!

B$-0'($!A$/#$-#0!30/.-'b&(B0!-$/!=7$-#$>f0/!%&B0(%'$'/,!3'b'%.7#$-3&!&!B$-0d&!3$!%.7#.($!0!$!

%&7V0'#$,!&!].0!0-%$(0%0!&!%./#&!30!=(&3.>?&G!2&30B,!#$BA_B!'-5'$A'7'@$(!$!0e=7&($>?&!3$!/&%$!

C/0U.-3&!%'%7&K!0!$b0#$(!$!%&B0(%'$7'@$>?&!3&!=(&3.#&!305'3&!\!3'B'-.'>?&!3&!#$B$-V&!B_3'&!

3&/!b(.#&/!0!\!%&'-%'3a-%'$!3$!/.$!B$#.($>?&!%&B!&!=0(W&3&!30!/$b($!!].$-3&!$!U($-30!&b0(#$!

%$./$!$!(03.>?&!$%0-#.$3$!3&/!=(0>&/G!!

9!=(&3.#&(!=&30!(0%&((0(!$!$7U.-/!%.'3$3&/!-&!B$-0d&!3$!%.7#.($,!=$($!3'B'-.'(!$!=&//'A'7'3$30!

30! '-%'3a-%'$! 30! b7&($>f0/! -$#.($'/! =(0%&%0/! -$/! /.$/! =7$-#$>f0/! 30! $A$%$e'G! *7U.-/! 30/#0/!

%.'3$3&/!/?&Q!!

•! 45'#$(!].0!$/!=7$-#$/!$#'-d$B!=&(#0!0705$3&!&.!'3$30!$5$->$3$!$#_!$!_=&%$!B$'/!%(W#'%$!

=$($!$!&%&((a-%'$!3$!b7&($>?&!-$#.($7l!
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•! 45'#$(!$!.#'7'@$>?&!30!B.3$/!507V$/!=$($!&/!=7$-#'&/l!

•! 20(B'#'(! ].0,! 30-#(&! 3&! =&//W507,! $/! =7$-#$/! #0-V$B! .B! %(0/%'B0-#&! %&-#W-.&,! /0B!

=$($7'/$>f0/!$%0-#.$3$/!=&(!0/#(0//0/!3'50(/&/l!

*!_=&%$!3&!b7&(0/%'B0-#&!0!3$!%&7V0'#$!3&!$A$%$e'@0'(&!=&30!/0(!$-#0%'=$3$!0!V&B&U0-0'@$3$!

=&(!B0'&!3$!$=7'%$>?&!30!%0(#$/!/.A/#o-%'$/!].WB'%$/!Cb'#&((0U.7$3&(0/K!-$!(&/0#$!b&7'$(!C&7V&!3$!

=7$-#$K!&.!3$!/.$!=.750('@$>?&!/&A(0!$!=7$-#$G!!

4/#$!#_%-'%$!%V$B$3$!30!#($#$B0-#&!30!'-3.>?&!b7&($7!C8"MK!_!.B$!=(`#'%$!%.7#.($7!0//0-%'$7!=$($!

&! A&B! B$-0d&! 0! &! /.%0//&! 0%&-qB'%&! -&! %.7#'5&! 3&! $A$%$e'G! y.$-3&! A0B! =7$-0d$3$! 0!

0e0%.#$3$,!=0(B'#0!B07V&(!3'/#('A.'>?&!3$/!&=0($>f0/!0!./&!30!B?&)30)&A($!-$!=(&=('03$30!0!$!

%&7V0'#$!30!b(.#&/!0B!_=&%$/!B$'/!b$5&(`50'/!\!/.$!50-3$G!!

9!=0(W&3&!30!#0B=&!0-#(0!&!#($#$B0-#&!30!'-3.>?&!b7&($7!0!$!%&7V0'#$!3&/!b(.#&/!-$!B$'&('$!3$/!

(0U'f0/!=(&3.#&($/!A($/'70'($/!_!30!%'-%&!$!%'-%&!0!B0'&!B0/0/,!].$-3&!$!B$#.($>?&!3&! b(.#&!

%&'-%'30! %&B! =0(W&3&! B$'/! ].0-#0,! 0! 30! %'-%&! 0! B0'&! $! /0'/! B0/0/,! ].$-3&! $! B$#.($>?&!

$%&-#0%0!0B!_=&%$!B$'/!b('$G!!

L$! 0/%&7V$! 3$! B07V&(! _=&%$! =$($! $! '-3.>?&! b7&($7! 3050! /0(! %&-/'30($3$,! #$BA_B,! $!

=&//'A'7'3$30!30!30/7&%$(!$!%&7V0'#$!=$($!&!=0(W&3&!0B!].0!&/!=(0>&/!0/#'50(0B!B$'/!b$5&(`50'/G!

+.'#$/! 50@0/,! $-#0%'=$>?&! &.! (0#$(3$B0-#&! =&(! =0(W&3&! (07$#'5$B0-#0! %.(#&! C.B! Ba/,! =&(!

0e0B=7&K,!=&30B!(0=(0/0-#$(!$.B0-#&/!%&-/'30(`50'/!-&!=(0>&!3&!b(.#&!0!-$!(0-3$!&A#'3$!=07&!

=(&3.#&(G!!

<`('$/!/.A/#o-%'$/!=&30B!/0(!./$3$/!=$($!'-3.@'(!$!b7&($>?&!3&!$A$%$e'G!*/!B$'/!%&B.-/!/?&!&!

%$(A.(0#&! 30! %`7%'&! 0! =(&3.#&/! \! A$/0! 30!0#0b&-! C`%'3&! T)%7&(&0#'7)b&/bq-'%&KG!9! %$(A.(0#&! 30!

%`7%'&!=&30!/0(!$=7'%$3&!/&A!$!b&(B$!/j7'3$!&.!7W].'3$G!!

9/!'-3.#&(0/!b7&($'/!3050B!/0(!$=7'%$3&/!\!-&'#0!C0-#(0!$/!TJ!V&($/!0!$/!Y!V&($/!3&!3'$!/0U.'-#0K!

&.! -$/! V&($/! B$'/! b(0/%$/! 3&! 3'$! C3&! $B$-V0%0(! $#_! $/! F! V&($/! &.! -&! b'-$7! 3$! #$(30K,! 30!

=(0b0(a-%'$! 0B! 3'$/! -.A7$3&/,! 7&U&! $=j/! &! =(0=$(&! 3$/! /&7.>f0/G! :050)/0! #0(! &! %.'3$3&!

� � � � � � � � � 	 
 � 	 	 � � 
 
 � � � � � � � 	 
 � � 	 
 � � � � � � � 
 � � � � www.smartpi.com.br



!

!

!

!

!

!

!

!

!

!

!

!

!

!

!

!

$3'%'&-$7,!-$!%.7#.($!'(('U$3$,!30!/./=0-30(!$!'(('U$>?&!$7U.-/!3'$/!$-#0/!3&!8"M,!(0#&B$-3&)$!30!

TS!$!SZ!V&($/!$=j/!#$7!=(`#'%$G!!

!

&GI=+9`+X+,B>+E?FOCB>i+VGBLB>+F+@?OIG?RF>+

*!$A$%$e'%.7#.($!#0B!/'3&!$#$%$3$!=&(!5`('&/!=$#jU0-&/!].0!$=(0/0-#$B!'-b7.a-%'$!-0U$#'5$!-$!

=(&3.#'5'3$30! 0! -$! ].$7'3$30! 3&/! b(.#&/G! :0-#(0! 0//0/! =$#jU0-&/,! 30/#$%$B)/0! 2&/$'!&1,!

$U0-#0! %$./$7! 3$! b./$('&/0,! =&(! 0-%&-#($()/0! =(0/0-#0! -$/! =('-%'=$'/! (0U'f0/! =(&3.#&($/,!

=(&5&%$-3&! =0(3$/! 0705$3$/! -$! =(&3.>?&! 30! b(.#&/l! $! =&3('3?&)3&)&7V&,! %$./$3$! =&(!

)*+%,-*%*,'$#"!0,%!$"$#5$((#-$'$/!%!0$,!30!0e=(0//?&!0%&-qB'%$!0/=0%'$7B0-#0!0B!(0U'f0/!30!

$7#$!=7.5'&/'3$30!&.!&-30!/0!=($#'%$!$!$A$%$e'%.7#.($!/&A!'(('U$>?&l!$!].0'B$)/&7$(,!$-&B$7'$!30!

&('U0B!-?&!=$($/'#`('$,!30!'-%'3a-%'$!A$/#$-#0!%&B.B!0!'B=&(#$-#0!-&/!=7$-#'&/!'-/#$7$3&/!0B!

(0U'f0/!/.d0'#$/!\!&%&((a-%'$!30!#0B=0($#.($/!0705$3$/!3.($-#0!&!30/0-5&75'B0-#&!3&!b(.#&,!0!$!

=&3('3?&)-0U($,!3*$4$'$#56*!74$8!-/!/9#-$'$:,;$,!].0!=&30!#$-#&!'-b0%#$(!$/!B.3$/!=(&5&%$-3&!

$!/.$!B&(#0!].$-#&!%$./$(!=&3('3?&!30!b(.#&/!0B!=j/)%&7V0'#$G!!

*/!3&0->$/!3&!$A$%$e'%.7#.($!#0B!/0.!%&-#(&70!b.-3$B0-#$3&!-$!'-#0U($>?&!30!5`('$/!B03'3$/,!

#$'/!%&B&Q!!

•! n#'7'@$(!B.3$/,!%&B=(&5$3$B0-#0,!/$3'$/!=$($!$!'-/#$7$>?&!30!-&5&/!=7$-#'&/l!!

•! 47'B'-$(! &/! (0/#&/! %.7#.($'/! 30! =7$-#'&/! $-#0('&(0/,! =('-%'=$7B0-#0! -$].070/! &-30! $!

'-%'3a-%'$!30!3&0->$/!b&'!0705$3$l!!

•! "-/=0%'&-$(,! =0('&3'%$B0-#0,! &! =7$-#'&! 0! 0(($3'%$(! #&3$/! $/! =7$-#$/! %&B! /'-#&B$/! 3$!

3&0->$l!!

•! 10$7'@$(! $! '-3.>?&! b7&($7! 0B! =0(W&3&/! ].0! =&//'A'7'#0B! &! 30/0-5&75'B0-#&! 3$!

'-b7&(0/%a-%'$! /&A! %&-3'>f0/! $BA'0-#$'/! 30/b$5&(`50'/! \! &%&((a-%'$! 3$! 3&0->$! CA$'e$!

=(0%'='#$>?&!=7.5'$7!0!$7#$/!#0B=0($#.($/Kl!!
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•! 2.750('@$(! $/! '-b7&(0/%a-%'$/! 30/30! &! /0.! $=$(0%'B0-#&! -&! &7V&! 3$! =7$-#$! $#_! &!

b0%V$B0-#&!3$/!g7#'B$/!b7&(0/G!!

*7_B! 3$/! =('-%'=$'/! 3&0->$/,! 5`('&/! Ua-0(&/! 30! b'#&-0B$#j'30/! #aB! /'3&! 0-%&-#($3&/! -$!

('@&/b0($! 3&! $A$%$e'@0'(&G! P&-#.3&,! $! =$#&U0-'%'3$30! 3$! B$'&('$! 3070/! _! =&.%&! %&-V0%'3$G!

:0-#(0! $/! 0/=_%'0/! %&-/'30($3$/! 30!B$'&(! 'B=&(#o-%'$! =$($! $! $A$%$e'%.7#.($,! 30/#$%$B)/0! $/!

b&(B$3&($/! 30! U$7V$/! C<74,!:,=+"7# /--GK,! 0B! 0/=0%'$7!<(# >$8$"!0$,! $! 3$/! 70/f0/! ($3'%.7$(0/!

C)'$%+47"0*&/# ?'$0*+&'&/K! 0! $! 3&! -0B$#&'30! (0-'b&(B0! C@,%+47"0*&4&/# '7"!A,'1!/K,! $7_B! 30!

B74!0,%+47"0*&/#/--(C#D0&%744,"71$#/--(C#3'!0,"71744$#/--(#0#)$'$%'!0*,:,'&/#/--(!!

nB! A&B! =(0=$(&! 3&! /&7&,! (05&750-3&)&! A0B! 0! 0e=&-3&! &/! -0B$#&'30/! $&/! ($'&/! /&7$(0/,!

%0(#$B0-#0,! %&-#('A.'(`! =$($! (03.@'(! $! =&=.7$>?&! 30//0/! =$($/'#&/,! B$#$-3&)&/! =&(!

30/'3($#$>?&G! 9! 2&./'&! #$BA_B! _! .B$! =(`#'%$! (0%&B0-3$3$G! P&B&! &/! -0B$#&'30/! -?&!

/&A(05'50B!/0B!$/!=7$-#$/!V&/=030'($/,!'-%7.'-3&!$/!=7$-#$/!3$-'-V$/,!$!(03.>?&!3$!=&=.7$>?&!

&%&((0!305'3&!\!/.$!B&(#0!=&(!'-$-'>?&G!!

*!$3'>?&!30!B$#_('$! &(Uo-'%$! 0B! /&7&/! %.7#'5$3&/! %&B!$A$%$e'! _! A$/#$-#0! A0-_b'%$,! =&30-3&!

=(&=&(%'&-$(!0b0'#&/!3'(0#&/!0!'-3'(0#&/!/&A(0!$!=&=.7$>?&!30!-0B$#&'30/G!!

:$/!B03'3$/!30! %&-#(&70,! &!./&!30!-0B$#'%'3$/! _! $!B0-&/!30/0d`507,! /0-3&,! %&-#.3&,!$!B$'/!

0/#.3$3$!0!$!B$'/!0B=(0U$3$!-&(B$7B0-#0G!*!B$'&('$!3&/!-0B$#'%'3$/!(03.@0B!$!=&=.7$>?&!

3&/!-0B$#&'30/,!=&(_B!/0B!0(($3'%`)7&/G!!

:0-#(0! $/! =('-%'=$'/! =($U$/! 3$! $A$%$e'%.7#.($! 30/#$%$B)/0Q! P9Pw9L"Dw*):9)*6*P*m",! =($U$!

B$'/! 305$/#$3&($! 3$! $A$%$e'%.7#.($l! 0! $! 619P*):9)M1n89,! %&-/'30($3$! .B$! 3$/! =('-%'=$'/!

=($U$/!3&!$A$%$e'l!619P*):9)8*D9,!%&-V0%'3$!#$BA_B!%&B&!A(&%$)3&)&7V&!&.!A(&%$)U'U$-#0l!

zP*19)*D*1*LX*:9,! %&-V0%'3&,! #$BA_B,! %&B&! `%$(&)=7$)! -&)3$)A$/0)3$/)b&7V$/! _!

0-%&-#($3&!-$!B$'&('$!3$/!`(0$/!=(&3.#&($/!30!$A$%$e'G!!

k!'B=&(#$-#0!].0!&!=(&3.#&(!b$>$!&!B&-'#&($B0-#&!3$/!=($U$/!%&B!(0U.7$('3$30,!30/30!&!'-W%'&!

3$! '-b7&(0/%a-%'$,!-&!%0-#(&!3$!(&/0#$! b&7'$(,!$#_!&! b0%V$B0-#&!3$/!g7#'B$/! b7&(0/G!4/#$!=(`#'%$!
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-$3$!B$'/!_!3&!].0!.B$!5'/#&('$!('U&(&/$!=$($!&A/0(5$(!$!&%&((a-%'$!3$/!=($U$/G!*/!B03'3$/!30!

%&-#(&70!/0(?&!'B=7$-#$3$/!%&-b&(B0!&!#'=&!30!=($U$!0!&!U($.!30!'-b0/#$>?&G!!

!

!

&GI=+9b+X+,B+@?RSFAIBi+BGNBaFOBNFOI?+F+IGBO>V?GIF+

9!b$#&(!].$7'3$30!0/#`,!7&U'%$B0-#0,!$//&%'$3&!\!30/#'-$>?&!3&!b(.#&!^!%&-/.B&!$&!-$#.($7!&.!

'-3./#('$7'@$>?&!^!].0,! =&(! /.$! 50@,! '-b7.0-%'$! $/! =(`#'%$/! %.7#.($'/! $3&#$3$/,! #$-#&! -&! %.7#'5&!

%&B&!-$!%&7V0'#$G!;$A0)/0!].0!&/!b(.#&/!=$($!%&-/.B&!$&!-$#.($7!/?&!B$'/!5$7&('@$3&/!].0!&/!

30/#'-$3&/!\!'-3g/#('$G!!

9/! b(.#&/! 3050B! /0(! %&7V'3&/! 0B! 0/#`U'&/! 30! B$#.($>?&! 3'b0(0-#0/,! 30! $%&(3&! %&B! &! /0.!

30/#'-&!0!$!3'/#o-%'$!3&!B0(%$3&!%&-/.B'3&(G!y.$-3&!&!b(.#&!/0!30/#'-$!\! '-3g/#('$,!3050!/0(!

%&7V'3&!B$3.(&!C%&B!%$/%$!B$'/!$B$(07$!].0!50(30K,!#0-3&!#0&(!30!/j7'3&/!/&7g50'/!#&#$'/!B$'/!

0705$3&!0!B$'&(!%&-#0g3&!30!/.%&G!M(.#&/!].0!/0(?&!%&7&%$3&/!-&/!B0(%$3&/!!"#"$%&'$!3050B!

/0(!%&7V'3&/!B$'/!%03&,!0B!U0($7!].$-3&!0/#0d$B!$'-3$!h30!50@i,!'/#&!_,!%&B!&/!0/=$>&/!0-#(0!&/!

b(.#'7V&/!0/#0-30-3&)/0!0!$3].'('-3&!%&(!%7$($,!&.!B0/B&!].$-3&!/.(U0B!&/!=('B0'(&/!/'-$'/!30!

$B$(070%'B0-#&! -$! %$/%$,! ].0! 3050(`! 0/#$(! %&B! &/! b(.#'7V&/! C&7V&/K! $%V$#$3&/,! $! b'B! 30!

%V0U$(0B,! $=j/! 5`('&/! 3'$/! 30! #($-/=&(#0,! 0B! A&$/! %&-3'>f0/! $&! %&-/.B'3&(G! L&! %$/&! 30!

B0(%$3&/! 7&%$'/! &.! (0U'&-$'/,! b(.#&/! %&B! $#_! $! B0#$30! 3$! /.=0(bW%'0! $B$(07$! /?&,! #$BA_B,!

5'`50'/G! :050)/0! 05'#$(! $! %&7V0'#$! 30! b(.#&/! 50(30/,! =&'/! -?&! $B$3.(0%0B!B$'/! -$! b$/0! =j/)

%&7V0'#$,! -?&! $#'-U'-3&! ].$7'3$30/! /$#'/b$#j('$/! =$($! &! %&-/.B&,! /&A(0#.3&! %&B! #0&(! 30!

$>g%$(0/!B$'/!A$'e&!0!/$A&(!0!$(&B$!=&.%&!$#($0-#0/G!!

*!%&7V0'#$!_!b0'#$!%&B!b$%?&,!3050-3&!&!%&7V03&(!=(&#0U0(!$/!B?&/!%&B!7.5$/!30!7&-$!U(&//$G!9!

&=0(`('&!/0U.($!&!b(.#&!=07$!%&(&$!%&B!.B$!B?&!0!%&(#$!&!=03g-%.7&!#(a/!$!%'-%&!%0-#WB0#(&/!

$A$'e&!3$!A$/0!3&!b(.#&G!M(.#&/!].0!/0!30/#'-$(0B!$!B0(%$3&/!=(je'B&/!&.!\!'-3g/#('$,!B0-&/!

/./%0#W50'/!$!&%&((a-%'$!30!=&3('3f0/,!=&30B!/0(!%&7V'3&/!C].0A($3&/K!/0B!$/!B.3$/G!!

� � � � � � � � � 	 
 � 	 	 � � 
 
 � � � � � � � 	 
 � � 	 
 � � � � � � � 
 � � � � www.smartpi.com.br



!

!

!

!

!

!

!

!

!

!

!

!

!

!

!

!

9/! b(.#&/! %&7V'3&/! /?&! 0-#(0U.0/! $! &.#(&/! &=0(`('&/! ].0! &/! #($-/=&(#$B! 0B! %0/#&/,! A$7$'&/,!

%$'e$/!&.!%$((&/!30!B?&,!$#_!&!%$B'-V?&!&.!%$((0#$G!9!%$((0U$B0-#&!3&/!b(.#&/!-&/!%$B'-Vf0/!

_!#$(0b$!3'bW%'7!].0!0e'U0!B?&)30)&A($!#(0'-$3$G!!

*=j/! $! %&7V0'#$,! &/! b(.#&/! $! /0(0B! 0e=&(#$3&/,! &.! 30/#'-$3&/! $! B0(%$3&/! '-#0(-&/! B$'/!

0e'U0-#0/,!3050B!'(!=$($!U$7=f0/,!&-30!/0(?&!/070%'&-$3&/!].$-#&!\!].$7'3$30!0!\!/$-'3$30,!0!

%7$//'b'%$3&/! 30! $%&(3&! %&B! &! #$B$-V&[=0/&! 0! &! U($.! 30! B$#.($>?&,! %&-/'30($-3&)/0! &/!
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2579 de 09 de junho de 2020 

 

CÓDIGO 418 (Numeração anulada) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 412016000001-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Mantiqueira de Minas 

ESPÉCIE: Denominação de Origem (DO) 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café verde em grão e café industrializado torrado em grão ou moído 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A delimitação corresponde aos 25 (vinte e 

cinco) municípios que compõem a área de abrangência da Mantiqueira – Face Minas Gerais, 

localizados na região denominada Mantiqueira de Minas, demarcada por meio da Portaria 

IMA n.º 1600, de 11 de abril de 2016. 

DATA DO DEPÓSITO: 05/05/2016 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Café da Mantiqueira – APROCAM 

PROCURADOR: Marcos Fabrício Welge Gonçalves e Jorge Almir Gonçalves. 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Anulada a numeração do pedido. As próximas publicações serão feitas no âmbito do registro 

IG200704. 
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EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento de “Mantiqueira de 

Minas” como indicação geográfica (IG) para o produto “café verde em grão e café 

industrializado torrado em grão ou moído”, na espécie Denominação de Origem (DO), 

conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade 

Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 

95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

 

2. RELATÓRIO 

 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 020160002852 de 05 de maio de 2016, recebendo o nº BR 

412016000001-0. 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 10 de abril de 2018, sob o código 

305, na RPI 2466. 

Em 27 de abril de 2018, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 020180000732, em atendimento ao despacho de exigência supracitado. 

Uma vez verificada a necessidade de novos esclarecimentos para a compatibilização 

do pedido com a norma vigente, foi formulada outra exigência, sob o código 305, na RPI 

2482 de 31 de julho de 2018. A resposta foi protocolizada tempestivamente pela Requerente, 

por meio da petição n.º 020180051256, na data de 26 de setembro de 2018. 
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Após novo exame preliminar, o pedido foi considerado regularizado e em condições 

de ser publicado, o que ocorreu na RPI 2499 de 27 de novembro de 2018, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

considerou-se concluído o exame preliminar, dando início ao exame de mérito nos termos do 

art. 13 da IN n.º 95/2018. Na ocasião, foi formulada exigência de mérito, à luz do conteúdo 

dos autos, a qual foi respondida tempestivamente pela Requerente por meio da petição n.º 

870190069724, de 23 de julho de 2019. 

Conforme disposto nos autos, o registro IG200704 – Indicação de Procedência (IP) 

“Região da Serra da Mantiqueira de Minas Gerais” foi considerado como potencialmente 

impeditivo ao direito pleiteado pela Requerente, a saber, a concessão do registro da DO 

“Mantiqueira de Minas”. Isso porque tanto o registro da IP quanto o pedido de registro da DO 

compartilham um núcleo nominativo comum, fazem referência a áreas similares, com 3 (três) 

municípios a mais no pedido da DO que no registro da IP, distinguem o mesmo produto e 

foram requeridos pelo mesmo representante da coletividade. Inclusive, a alteração de diversos 

elementos do registro IG200704 já havia sido tentada, sem sucesso, visto que a normativa de 

registro em vigor à época não previa essa possibilidade. 

Tais questões esbarram no comando do art. 4º da IN n.º 95/2018, que preleciona: 

Art. 4º. Não são registráveis como Indicação Geográfica os termos 

suscetíveis de causar confusão, que reproduzam, imitem ou se 

constituam por: 

I - nome geográfico ou seu gentílico que houver se tornado de uso 

comum, designando produto ou serviço; 

II - nome de uma variedade vegetal, cultivada ou não, que esteja 

registrada como cultivar, ou que seja de uso corrente ou existente no 

território brasileiro na data do pedido; 

III - nome de uma raça animal que seja de uso corrente ou existente no 

território brasileiro na data do pedido; 

IV - homônimo à Indicação Geográfica já registrada no Brasil para 

assinalar produto ou serviço idêntico ou afim, salvo quando houver 

diferenciação substancial no signo distintivo. 

 

Dessa forma, visando a resguardar o esforço da Requerente, o INPI publicou exigência 

de mérito para que a Requerente, expressamente, manifestasse “interesse em adequar o pedido 
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de registro da DO ‘Mantiqueira de Minas’ para pedido de alteração de registro da IP ‘Região 

da Serra da Mantiqueira de Minas Gerais’”; e, caso optasse “pelo processo de alteração de 

registro, [...], [esclarecesse] por meio de fontes comprobatórias, se a mesma acarretará em 

prejuízo ou exclusão de produtores de café estabelecidos na área delimitada da IP e que dela 

fazem uso”. 

Em resposta à exigência supracitada, o requerente manifestou expressamente interesse 

em adequar, à luz da aplicação extensiva do princípio da fungibilidade, o presente pedido de 

reconhecimento de DO para pedido de alteração de registro da IP “Região da Serra da 

Mantiqueira de Minas Gerais”, preservando os atos e conteúdo instrutório já produzidos. 

Para isso, foram apresentados os seguintes documentos: 

 Petição direcionada ao Diretor de Marcas, Desenho Industrial e Indicações 

Geográficas, Sr. André Luis Balloussier Ancora da Luz – fls. 2214 e 2215; 

 Ata da Assembleia Geral Ordinária da APROCAM – fls. 2216 e 2218; 

 Ata da Assembleia Geral Extraordinária da APROCAM – fls. 2219 a 2223; e, 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) no valor de 

R$48,00 – fl. 2224. 

 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Com base nessa manifestação inequívoca de vontade e conforme o Parecer de Exame 

publicado na RPI n.º 2529, de 25 de junho de 2019, prossegue-se para a anulação da 

numeração do presente processo administrativo de reconhecimento da Denominação de 

Origem “Mantiqueira de Minas” e traslado de seus documentos para os autos do registro 

IG200704 – Indicação de Procedência “Região da Serra da Mantiqueira de Minas 

Gerais”, ocasião em que serão examinados como “Pedido de Alteração de Registro”, nos 

termos dos arts. 15 a 22 da IN n.º 95/2018. 

As publicações referentes ao pedido de alteração de registro se darão no âmbito 

do registro IG200704 e não mais pelo presente processo. 
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Sem mais a acrescentar, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as 

devidas providências. 

 

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2020. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Raul Bittencourt Pedreira 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1528344 

 Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

 

De acordo, publique-se. 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 
Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1285263 
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